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ESTADO DO MARANHA O
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, ii" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

Processo Administrativo if 0301003/2022

Modalidade: Concorrência n° OOi/2022

'fipo: Menor Preço por Item

Objeto: Contratação de empresa espeeializada para prestação de serviços de construção do

terminal rodoviário no município de Buriticupu/MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

CIRCULO ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 03.258.232/0001-32

BIJRÍTICUPU - MA EM 08 DE MARÇO DE 2022



Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n^ 03, de 26 abril de 2018)

03.258.232/0001-32
CIRCULO ENGENHARIA LTDA.

CNPJ:
Razão Social:

Atividade Econômica Principal:

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Endereço:

RUA MELQÚIADES MOREIRA. 300 - QUADRA083 LOTE 09 - CENTRO - Balsas /
Maranhão \

Observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n- 8.666, de 1993.

Emitido em: 17/01/2022 11:26 1  de 1
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

“9° ALTERAÇÃO CONTRATUAL”
“CIRCULO ENGENHARIA LTDA ■ EPP”

CNPJ: 03.258.232/0001-32

NIRE: 2120045828-8

Claudionor Dail’ Agnol, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de bens,
engenheiro civil, nascido na cidade de Ipumirim/SC, em 25/05/1959, inscrito no CPF (MF) sob N. °
383.135.379-49 e portador da cédula de identidade RG de N. ° 1/R-812.433, expedida em
03/09/1985, pela SSPDPT/SC, residente e domiciliado à Rua Melquiades Moreira, N° 200, Centro,
na Cidade de Balsas/MA, CEP. 65.800-000.

Claudionor Dali’ Agnol Junior, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, nascido na cidade de
Balsas/MA, em 10/03/1995, inscrito no CPF (MF) sob o N.O 050.943.713-39 e portador da Cédula
de Identidade RG n° 0221030320027, expedida pelo SESP/MA, residente e domiciliado à Rua
Melquiades Moreira, N° 200, Centro, na Cidade de Baísas/MA, CEP. 65.800-000, únicos sócios da
Sociedade limitada CIRCULO ENGENHARIA LTDA - EPP, estabelecida na Avenida Principal, n“
1379, Bairro Centenário, na cidade de Riachão/MA, CEP: 65.990-000, conforme contrato social

devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão, (JUCEMA) sob n°
2120045828-8, em sessão de 01 de Julho de 1999 e registrado no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas CNPJ (MF) sob o n° 03.258.232/0001-32, resolvem, assim, alterar e consolidar o Contrato
Social.

Cláusula Primeira:

A sociedade resolve alterar sua sede e domicilio para a Rua Melquiades Moreira, n"* 300
Bairro Centro, Quadra 083, Lote 09, na cidade de Balsas/MA, CEP: 65.800-000.

Cláusula Segunda:
O Sócio Claudionor Dali’ Agnol, vende e transfere 450.000 (quatrocentos e cinquenta mil)

quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 450.000,00 (quatrocentos
e cinquenta mil reais) da sua totalidade de suas 1.200.000 (hum milhão e duzentas mil) quotas, n^
valor total de R$ 1.200.000,00 (hum milhão e duzentos mil reais) para o sócio Claudionor páll’
Agnol Junior, este declara ter recebido neste ato, dando e recebendo junto ao cessionário j^na e
geral quitação das quotas ora cedidas, assim como declara ter recebido todos os direitoaeXaverês
perante a sociedade, nada mais tendo dele a reclamar, seja a que título for. / \ /

Ficando assim distribuído o capital social da sociedade;

\L
N.° DE QUOTAS. VALOR TOTAL EM R$PART. (%)SOCIOS

Claudionor Dali’ Agnol 50,0 750.000/00750.000
Claudionor Dair Agnol Junior 750.000 50,0 750.001
TOTAL 1.500.000 100,0 1.500.000,00

À vista da modificação ora ajustada consolida-se mediante Contrato Social, com a seguinte
redação.

Claudionor Dair Agnol, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de bens,
engenheiro civil, nascido na cidade de Ipumirim/SC, em 25/05/1959, inscrito no CPF (MF) sob N. °
383.135.379-49 e portador da cédula de identidade RG de N. ° 1/R-812.433, expedida em
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03/09/1985, pela SSPDPT/SC, residente e domiciliado à Rua Melquíades Moreira, N° 200, Centro

na Cidade de Balsas/MA, CEP. 65.800-000.

Claudionor Dair Agnol Junior, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, nascido na cidade de

Balsas/MA, em 10/03/1995, inscrito no CPF (MF) sob o N.O 050.943.713-39 e portador da Cédula

de Identidade RG n° 0221030320027, expedida pelo SESP/MA, residente e domiciliado à Rua

Melquiades Moreira, N° 200, Centro, na Cidade de Balsas/MA, CEP. 65.800-000, únicos sócios da

Sociedade limitada CIRCULO ENGENHARIA LTDA - EPP, estabelecida na Avenida Principal, n“

1379, Bairro Centenário, na cidade de Riachão/MA, CEP: 65.990-000, conforme contrato social

devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão, (JUCEMA) sob n®

2120045828-8, em sessão de 01 de Julho de 1999 e registrado no Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas CNPJ (MF) sob o n” 03.258.232/0001-32, resolvem, assim, alterar e consolidar o Contrato
Social.

Cláusula Primeira:

A sociedade gira sob o nome empresarial de “CIRCULO ENGENHARIA LTDA - EPP”, e tem

sua sede na Rua Melquiades Moreira, n“ 300, Bairro Centro, Quadra 083, Lote 09, na cidade de

Balsas/MA. CEP: 65.800-000.

Cláusula Segunda:

O capital social é de R$ 1.500.000,00 (hum milhão  e quinhentos mil reais) dividido em

1.500.000 (hum milhão e quinhentos mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma,

subscritas e totalmente integralizadas em moeda corrente do País, assim distribuídas:

SÓCIOS VALOR TOTAL EM R$N.®DE QUOTAS. PART. (%)
50,0 750.000,00Claudionor Dali* Agnol

Claudionor Dali* Agnol Junior
TOTAL

750.000
750.000 50,0 750.000,00

100,0 1.500.000,001.500.000

Cláusula Terceira:

O objeto social da sociedade é:

4120-4/00 - Construção de edifícios:

4399-1/01 - Administração de obras;

4391-6/00 - Obras de fundações (outras obras de engenharia civil);

4212-0/00 ● Construção de obras de arte especiais;

4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica;

4399-1/05 - Perfurações e construção de poços de água;

4313-4/00 - Obras de terraplenagem;

4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias;

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;

4292-8/02 - Obras de montagem industrial;

4399-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporária^
3701-1/00 - Gestão de redes de esgotos;

4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta

correlatas, exceto obras de irrigação; /

3600-6/01 - Captação, tratamento e distribuição de água;

8130-3/00 - Atividades paisagísticas;

7119-7/03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e enger^hari;
3811-4/00 ■ Coleta de resíduos não-perigosos;

7112-0/00 - Serviços de engenharia;

esgpto e construções
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3821-1/00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos;

7739-0/99 - Aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados

anteriormente, sem operador (aluguel de contêineres).

Cláusula Quarta:

A Sociedade iniciou suas atividades em 01 de Julho de 1999 e seu prazo de duração é por

tempo indeterminado.

Cláusula Quinta:

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o

consentimento do outro Sócio, a quem fica assegurado em igualdade de condições e preço, direito

de preferência para sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão, a

alteração contratual pertinente.

Cláusula Sexta:

A responsabilidade de cada Sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem

solidariamente a Integralização do capital social.

Cláusula Sétima:

A administração da sociedade cabe aos sócios Claudionor Dali’ Agnol e Claudionor Dali’

Agnol Junior, em conjunto ou isoladamente, com poderes e atribuições para realizarem todas as

operações sociais, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotista ou de

terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

Cláusula Oitava:

Ao termino do exercício em 31 de Dezembro, o administrador prestara contas justificativas

de sua administração, procedendo à elaboração de inventário, do balanço patrimonial e do balanço

de resultado econômico, cabendo aos sócios na proporção de suas cotas, ou lucros ou perdas

apurados.

Cláusula Nona:

Nos quatro primeiros meses seguintes ao termino do exercício social os sócios deliberação]

sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

Cláusula Décima:

A Sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fecharem filiais ou outra daíendência

mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. /

o-
Cláusula Décima Primeira:

O sócio Administrador poderá retirar pró labore mensal, observad

regulamentares pertinentes.

is /disposições

Cláusula Décima Segunda:

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará sua atividade com os

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo deste ou do (s) Sócio (s)

remanescente (s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação

patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

K
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Parágrafo Único: o mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se

resolva em relação aos seus sócios.

Cláusula Décima Terceira:

Os administradores declaram sob as penas da Lei, que não estão impedidos de exercerem

a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminai, ou por se

encontrarem sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra

a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,

contra relações de consumo, fé pública ou propriedade.

Cláusula Décima Quarta:

Fica eleito o foro desta Comarca de Balsas/MA, por mais privilegiado que outro possa ser,

para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam  a presente alteração em via única.

Balsas/MA, 12 de Janeiro de 2021.

Claudionor Dair Agnol
Sócio - Administrador

Claudionor Dair Agnol Junior
Sócio - Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CIRCULO ENGENHARIA LTDA - EPP consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

CLAUDIONOR DALL AGNOL JUNIOR05094371339

CLAUDIONOR DALL AGNOL38313537949

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/01/2022 08:03 SOB N" 20220028702.

PROTOCOLO: 220028702 DE 13/01/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12200407500. CNPJ DA SEDE: 03258232000132.

NIRZ: 21200458288. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 11/01/2022.

CIRCULO ENGENHARIA LTDA EPPJUCEMA

RICARDO DINIZ DIAS

VICE-PRESIDENTE

wvw.empresafacil.ma.90V.br

A validade deste documento, se inptesso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respt-rt
Iníoimando seus respectivos códigos de verificação.

●0.-1 portais.



Consulta Quadro de Sócios e Administradores ● QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

03.258.232/0001-32

CIRCULO ENGENHARIA LTDA.

R$1.500.000,00 (Hum milhão, quinhentos mil reais)

0 Quadro de Sócios e Adminístradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte;

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

CLAUDIONORDALLAGNOL

49-SóciO'Administrador

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

CLAUDIONOR DALL AGNOL JUNIOR

49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 14/01/2022 às 00:30 (data e hora de Brasília).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

03.258.232/0001-32
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

29/06/1999

NOME EMPRESARIAL

CIRCULO ENGENHARIA LTDA.

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

41.20-440 - Construção de edifícios ^

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

36.00-6-01 - Captação, tratamento e distribuição de água
37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto
38.11-4-00 - Coleta de residuos não-perigosos
38.21 -1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
42.11 -1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças  e calçadas
42.21 -9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.924-02 - Obras de montagem industrial
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-01 - Administração de obras
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
81.30-3-00 - Atividades paisagisticas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NÚMEROLOGRADOURO

R MELQUIADES MOREIRA
COMPLEMENTO

QUADRA083 LOTE 09300

município
BALSAS

CEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
UF

65.800-000 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CLAUDIONORCIRCULOENGENHARIA@HOTMAIL.COM

telefone
(99) 3541-3616

ENTE FEDERATIVO RESPONSÃVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATÍVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/09/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUÃÓÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 07/02/2022 às 09:26:29 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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r.i 'pESTADO DO MARANHÃO^

SECRETARIA DE ESTADO DA FÁCILFAZENDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL; 121710130
Nome / Razão Social: CIRCULO ENGENHARIA LTDA - EPP

CNPJ: 03.258.232/0001-32

Endereço: RUA MELQUIADES MOREIRA, CENTRO CEP: 65800000 no município de Balsas/

Atividade Principal: 4120-4/00 - Construção de edifícios /

Atividade(s) Secundária(s) 4399-1/01 - Administração de obras, 4211-1/01 - Construção de rodovias e
ferrovias, 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, 4399-1/05 - Perfuração e
construção de poços de água, 4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais, 7739-0/99 - Aluguel de
outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador,
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas,
exceto obras de Irrigação, 3821-1/00 - Tratamento  e disposição de resíduos não-perigosos, 3811-4/00 -
Coleta de resíduos não-perigosos, 4292-8/02 - Obras de montagem industrial, 4221-9/02 - Construção de
estações e redes de distribuição de energia elétrica, 4313-4/00 - Obras de terraplanagem, 7119-7/03 -
Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia, 8130-3/00 - Atividades paisagísticas,
4399-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias, 7112-0/00 - Serviços
de engenharia, 4391-6/00 - Obras de fundações, 3600-6/01 - Captação, tratamento e distribuição de água,
3701-1/00 - Gestão de redes de esgoto

São Luís, sexta, 14 de janeiro de 2022

Código de Autenticidade: TSEXGKCP

I

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não
valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a
responsabilidade tributária derivada de operações com ele ajustadas.

Marcellus Ribeiro Alves

SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA

y

https://www.empresafacil.ma.gov. br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/6/cod_alvara/17827146/co_protocolo/M, 1208384306/ 1/1
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Resultado da Consulta SINTE6RA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO
CGC: 03.258.232/0001-32 Inscrição Estadual: 12.171013-0
Razão Social: QRCULO ENGENHARIA LTDA ME

Regime Apuração: NORMAL /

ENDEREÇO
Logradouro: RUA MELQUIADES MOREIRA

Número: 300 Complemento: QUADRA083 LOTE 09
Bairro: CENTRO

Município: BALSAS UF: MA
CEP: 65800000 DDD: Telefone: 00000000

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
CNAE Principal: 4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

CNAEs Secundários

Código
4292802 OBRAS OE MONTAGEM INDUSTRIAL

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4391600 OBRAS DE FUNDAÇÕES

4399101 ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS

4399102 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA

7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA

7119703 SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS  Â ARQUITETURA E ENGENHARIA

ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO
ESPECinCADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR

3600601 CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA

8130300 ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS

3701100 GESTÃO DE REDES DE ESGOTO

3811400 COLETA DE RESlOUOS NÃO-PERIGOSOS

3821100 TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

4212000 CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

4221902 CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECTMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E
CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO

Descrição CNAE

7739099

4222701

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO '
Data desta Situação Cadastral: 21/01/2017

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de (CNAE's):
EOF a partir de: 01/01/2011, 01/01/2011,
CTÊ a partir de;

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponiveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 17/01/2022
Número da Consulta:

I
& O

aplicacoes.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CIRCULO ENGENHARIA LTDA.
CNPJ: 03.258.232/0001-32 l

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. constam nos sistemas da Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de

certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/AwviW.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014
Emitida às 08:15:04 do dia 06/12/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/06/2022.'^/

Código de controle da certidão: B3B6.00D8.B0AF.257B

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 018285/22 Data da 14/02/2022 21:26:27

CPF/CNPJ:03258232000132 /Inscrição Estadual: 121710130

Razão Social: CIRCULO ENGENHARIA LTDA ME

RUA MELQUIADES MOREIRA, 300 QUADRA083 LOTE 09 CEP: 65800000 -

Município: BALSAS(99)00000000

Endereço:

‘**"elefone: ÜF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 14/06/2022.^

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

'^e Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 17/02/2022 09:07:43
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 011370/22 Data da 17/02/2022 09:10:05

CPF/CNPJ:03258232000132 /Inscrição Estadual: 121710130

Razão Social: CIRCULO ENGENHARIA LTDA ME

RUA MELQUIADES MOREIRA, 300 QUADRA083 LOTE 09 CEP: 65800000 -

Município: BALSAS(99)00000000

Endereço:

“^elefone: UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 17/06/2022.^

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no Item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 17/02/2022 09:10:05



CERTIFICADO

1020220072713126

f

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA

2022
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO

ATIVIDADE; 01.01 - INDÚSTRIAS, CONSTRUTORAS. EMPREITEIRAS INCORPORADORAS

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

NÚMERO DE CONTROLEINSCRIÇÃO MUNICIPAL

1100000792

RAZÃO SOCIAL

CIRCULO ENGENHARIA LTDA

CPF/CNPJ

03.258.232/0001-32 ̂ 7272022302156

NOME FANTASIA

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 000007539

R MELQUIADES MOREIRA N“ 300 QUADRA083 LOTE 09 PONTO COMERCIAL, CENTRO
65800000 -BALSAS-MA

LOCALIZAÇÃO

CNAE Principal e Secundários
439160000 - OBRAS DE FUNDAÇÕES

.421380000 - OBRAS DE URBANI2ACAO - RUAS, PRAÇAS  Ê CALCADAS

813030000. ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS

421200000 - CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS

422190200 - CONSTRUCAO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob^s pena:
que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das atividades econômicas constantes do
objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo.as atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços
públicos,acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte
reconhece que o não atendimento a estes requisitos acarretará a suspensão e a cassação subsequente do
Funcionamento, nos termos da legislação vigente.

lei, de

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

1D4A49E99BD417A49tó^42320ED4426C

EMITIDO EM: 28/01/2022 f

VALIDADE: 31/12/2022 /
C
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CERTIFICADO

PREFEITURA DE BALSAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS.
PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA

Rua Professor Joca Rêgo, N°121, Centro - Balsas (MA)
CNPJ: 06.441.430/0001-25

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

1020220072714185

Número: 00001061222022

Data de expedição: 18/01/2022 11:53:17

A Prefeitura do Município de Balsas
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte CIRCULO
ENGENHARIA LTDA que possui o CNPJ 03.258.232/0001-32 / abaixo
qualificado, encontra-se em situação regular perante a F/\ZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos municipais,
inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
Municipal.

MA, por intermédio do

DADOS DA EMPRESA:
CNPJ: 03.258.232/0001-32

Razão Social: CIRCULO ENGENHARIA LTDA

Endereço: Rua MELQUIADES MOREIRA - PONTO COMERCIAL
Bairro: CENTRO
Estado: MA

Número: 300

Município: BALSAS

Regime tributário:
NORMAL

Data de início de atividade:
29/06/1999

Código de validação: DFCBC33E1A5F7759^C572D984A39041
Data de validade da certidão: 18/04/2022 /
Finalidade: REGULARIADE FISCAL

vj

V'x
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PREFEITURA DE BALSAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS,
PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA

Rua Professor Joca Rêgo, N°121, Centro - Balsas (MA)
CNPJ: 06.441.430/0001-25

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA - CNDA

Número: 00001060452022
Data de expedição: 17/01/2022 10:37:47

MA, por intermédio do
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte CIRCULO
ENGENHARIA LTDA que possui o CNPJ 03.258.232/0001-32/abaixo
qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos municipais,
inscritos em Dívida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
Municipal.

A Prefeitura do Município de Balsas

DADOS DA EMPRESA:
CNPJ: 03.258.232/0001-32

Razão Social: CIRCULO ENGENHARIA LTDA

Endereço: Rua MELQUIADES MOREIRA - PONTO COMERCIAL
Bairro: CENTRO
Estado: MA

Número: 300

Município: BALSAS

Data de início de atividade:
29/06/1999

Regime tributário:
NORMAL

Código de validação: E1BD7CFFE8F49A43'
Data de validade da certidão: 17/04/2022 /'
Finalidade: REGULARIDADE

C19151884B4521

V/

li
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CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

/
Inscrição:
Razão Sociai^iRCULO engenharia ltda
Endereço:

03.258.232/0001-32

RUA MELQUIADES MOREIRA 300 QUADRA 83 LOTE 9 / CENTRO / BALSAS
/ MA / 65800-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:06/02/2022 a 07/03/202

Certificação Número: 2022020600554729883542

Informação obtida em 17/02/2022 23:41:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consuttacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DC TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CIRCULO ENGENHARIA LTDA. (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.258.232/0001-32/

Certidão n°: 1611474/202^

Expedição: 17/01/2022,

Validade: 15/07/2022/-|
de sua expedição.

ás 09:37:37

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que circulo engenharia ltda. (matriz  e filiais),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 03.258.232/0001-32, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art, 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFOBMAÇAO IMPORTANTE 1^/

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jur,

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obyaWçJbes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julg^o ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a cuWtas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados era lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia/^

oas

0
Dúviclds e sugestõès: cndt@tst.ju3.br
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CREA-MACERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA jurídica

Lei Federal 5194 de 24 de Dezembro de 1966

NO 859991/2022
Emissão: 02/02/2022

validade: 01/08/2022

Chave: W6azx
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Ler 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data. a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técníco(s) estão quites com suas
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas
atividades, circunscrita à(s) atríbuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(5).

 Interessado(a)

Empresa: CIRCULO ENGENHARIA LTDA - EPP

CNPJ: 03.258,232/0001-32

Registro: 0000052639

Categoria: Matriz

Capital Social; R$ 1.500.000,00

Data do Capital; 14/01/2013

Faixa; 5

Objetivo Social; 120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; 4399-1/01 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS; 4391-6/00 - OBRAS DE FUNDAÇOES
(OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL); 4212-0/00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS; 4221-9/02 - CONSTRUÇÃO DE
ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; 4399-1/05 - PERFURAÇÕES E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA;
4313-4AX) - OBRAS DE TERRAPLENAGEM; 4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; 4213-8/00 ? OBRAS DE URBANIZAÇÃO -
RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; 4292-8/02 - OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL; 4399-1/02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E
OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÃRIAS; 3701-1/00 - GESTÃO DE REDES DE ESGOTOS; 4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS. EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; 3600-6/01 -
CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA; 8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; 7119-7/03 - SERVIÇOS DE DESENHO
TÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA; 3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; 7112-0/00 - SERVIÇOS
DE ENGENH/\RIA; 3821-1/00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; 7739-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS
E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR (ALUGUEL DE CONTÊINERES).

Restrições Relativas ao Objetivo Social; EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA CIVIL E SEGURANÇA DO
TRABALHO, NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DE SEU RESPONSÁVEL TÉCNICO,

Endereço Matriz: RUA MELQUIADES MOREIRA, 300, QD. 083, LOTE 09, CENTRO, BALSAS, MA, 65800000

Tipo de Registro; Registro Definitivo de Empresa

Data Inicial; 11/08/1999

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 00000CS124EMMA

 Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

 Informações / Notas

- A capaddade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

 Ultima Anuidade Paga

Ano; 2022 (1/1)

Autos de Infração

Nada consta

 Responsáveis Técnicos

Profissional: CLAUDIONOR DALUAGNOL JUNIOR í

Registro: 1117125963

CPF: 050.943,713-39

Data Infcio: 26/01/2021

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Titulos do Profissional:

ENGENHEIRO CML

Atribuição: ART 7“ RESOLUÇÃO 218/93 DO CONFEA

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

7
\
i/
\

Profissional: CLAUDIONOR DALUAGNOL

Registro: 2504854684

CPF: 383,135,379-49

Data Inicio; 11/08/1999

Data Fim: Itxlefinido

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http8J/crea-ma,sitac,cofn,br/publico/, com a chave:

Impresso em: 02/02/2022 ás 12:41:59 por; edapt. ip; 179.15^
\j
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURÍDICA

Lei Federal N<* 5194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA-MA NO 859991/2022

Emissáo! 02/02/2022

validade: 01/08/2022

Chave: W6azx
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Data Fim de Contrato: Indefinido

Titulos do Profissional:

ENGENHEIRO CML

Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA. DO CONFEA. BUlCOES: 'PARA SE RESPONSABILIZAR POR
PROJETOS E EXECUCAO DOS SERVIÇOS DE LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO OU REMEMBRAMENTO DE SOLO
URBANO'. O PROFISSIONAL POSSUI ATRIBUIÇÕES PARA EXECUTAR AS ATIVIDADES DE GEORREFERENCIAMENTO DE
IMÓVEIS RURAIS, CONFOR

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuição: Artigo 4* da Resolução 359/91

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNiCO

 Sócios

Sócio: CLAUDIONOR DALLAGNOL

CPF: 383.135.379-49

Função: SOCIO

Sócio: CLAUDIONOR DALCAGNOL JUNIOR

CPF: 050.943.713-39

Função: SOCIO

A autenticidade desta Cerlídâo pode ser verifcada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave^fV6azx
Impreeeo em: 02/02/2022 às 12:41:59 por: adapt, íp: 179.1SS.1%.136 Q
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA N° 859994/2022
Emissão: 02/02/2022

Validade: 31/03/2023 ̂

Chave: Alb64
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Let 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, aír>da, face o estabeFecímento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com □
CREA-MA.

 lnteressado(a)
Profissional: CLAUDIONOR DALLAGNOL JUNIOR /

Registro: 1117125963
CPF; 050.943.713-39 /

Tipo de Registro; Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS)
Data de registro: 22/01/2018

 Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART 7° RESOLUÇÃO 218/93 DO CONFEA
Instituição de Ensino; UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR DOM BOSCO - UNDB
Data de Formação: 20/12/2017

 Descrição
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

 Informações / Notas
● A falsificação deste documento constKui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.
● Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
- Válido em todo território nacional.

 Ultima Anuidade Paga
Ano: 2022(1/1)

Autos de Infração
Nada consta

 Responsabilidades Técnicas
Empresa: CIRCULO ENGENHARIA LTDA - EPP
Registro: 0000052839
CNPJ: 03.258,232AX)01-32
Data inicio; 26/01/2021
Data Fim: Indefinido
Data Fim de Contrato; Indefinido

Tipo de Responsabilidade; RESPONSÁVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode serverifícada em: httpsV/crea-rra.sitac.com.br/publico/, com as
Impresso em: 02/02/2022 às 12:44:47 por: adapt, Ip: 179.'

lave: A1b64
ífô.ieé.136
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CREA-MACertidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N*’ 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N** 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

814430/2019
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
0 Acervo Técnico do profissional CLAUDIONOR DALL'AGNOL referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo descriminada(s);

Profissional: CLAUDIONOR DALL AGNOL

Registro: 4446MA

Título profissional: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO. ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 2504854684

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇONúmero da ART: MA20180185782

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada: CIRCULO ENGENHARIA LTDA

Registrada em: 03/07/2018 Baixada em: 03/05/2019

Participação técnica: INDIVIDUAL

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS ● MA

Endereço do contratante: PRAçA PROFESSOR JOCA REGO

Complemento:
Cidade: BALSAS

Contrato: 289/2018

Valor do contrato: R$ 799.367,88

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/servíço: RUA RUA 06 ESQUINA COM AVENIDA 02

Complemento:
Cidade: BALSAS

Data de inicio: 20/06/2018

Finalidade: Infraestrutura

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS ● MA

Atividade Técnica: 1 ■ ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T, -> #A0109 - EDIFÍCIOS DE ALVENARIA P/ FINS ESPECIAIS 53 - EXECUCAO 744.58

metro cúbico; 1 - ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T, -> #A0437 - COLETA DE RESÍDUOS SOLIDOS 53 - EXECUCAO 149.00 metro cúbico; 1 ●
ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0440 - PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DE CONSTRUCAO CIVIL- PGRCC 53 -

EXECUCAO 112.00 metro cúbico; 1 - ATUACAO ATIVIDADES DE AR.T. ●> #A0813 - MEIO AMBIENTE(PCA) 53 - EXECUCAO 744.58 metro
quadrado;

 Observações
EXECUÇÃO DE OBRA: CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE ESCOLAR NO RESIDENCIAL VENEZA EM BALSAS - MA. TOMADA DE PREÇO N*
007/2018.

CPF/CNPJ: 06.441.430/0001-25
N“: 121

Bairro: CENTRO
UF: MA CEP: 65800000

Celebrado em: 15/06/2018
Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PUBLICO

N’: S/N
Bairro: RESIDENCIAL VENEZA
UF: MA CEP: 65800000

Conclusão efetiva: 28/12/2016

CPF/CNPJ: 06.441.430/0001-25

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 5 folha(s), expedi^
pek) contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade  pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. /

Certidão de Acervo Técnico n* 814430/2019
09/05/2019, 09:50

9Z5yè

Fica(m) Excluido(8), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuiçõe
competem ao(s) profissional(is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https^j
ma.sitac.com.br/publico/. com a chave: 9Z5yB /

não.A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissianal da pessoa juridica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técTHCO por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei n” 8.666/93, expedido pela pessoa
juridica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei n" 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

!a-

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Julho.n* 214, Centro, São Luis/MA

Tel: + 55 (98)2106-8300 Fax: + 55 (98)2106-8300 E-maíl: /aleconoscoglcreama .org.br

-MA
«● S ei09 08 tAirwhto

impresso em: 09/05/2019. às 11:5e.
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BALSAS

PREFEITL!RA MUNICIPAL DE BALSAS
-Centro - Balsas - Maranhão-CEP.: 65.8Ü0-ÜÜ0Praça Prof.Joca Rêgo, 121

C.N.P.J.: 06.441.430/0001-25 Fone: (99)3541-2197
prefeiturabalsas(S)suprisun.coni.br
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

nos foram prestados com bom
com asAtestamos para os devidos fins e a quem possa interessar, que

desempenho e nada tendo que desabone a conduta do prestador, os serviços descritos abaixo e
seguintes características:

DADOS DA OBRA/SERVIÇO

♦ Contrato/Convênio n° 289/2018 !____
Endereço da obra: Rua 06, esquina com avenida 02. s/n - Residcnciai Veneza, Balsas - MA,
CEP. 65.800-000   -
Período de realização: (20/06/2018 até 22/03/2019)      —
Período executado e prazo contratual: (20/06/2018 até 28/12/2018)
Valor da obra: R$ 799.367.88
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Parcelas executadas da obra ou sen iço: 100%
DADOS DO CONTRATANTE

Nome: Prefeitura Municipal de Balsas - MA
CNPJ: 06.441.430/0001-25

DADOS DO PROPRIETÁRIO
Nome: Prefeitura Municipal de Balsas - MA
CNPJ: 06.441.430/0001-25

DADOS DA PESSOA JURÍDICA CONTRATADA
Nome ou Razão Social: CIRCULO ENGENHARIA LTDA
CPFou CNPJ: 03.258.232/0001-32

DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO
Nome; Claudionor DülTAgnol
Título Prori.ssional: Engenheiro Ci\ il e dc Segurança do Trabalho
Registro .Nacional do Profissional (RNP): 2504854684
Registro no CREA: 5.556 D/SC Vislo-MA 4.446

   DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADOS
●  Construção de uma unidade e.scolar no Residencial Veneza em Balsas - MA, com área
_ de 744.58 m2. ART MA20180185782. Contrato e Planilha de Orçamento, em anexo.

●  Revestimento cerâmico paru piso: 597,31 m2
● Revesiiinento cerâmico para paredes: 159 m2
♦  i urro em placa dc gesso: 431,35 ni2
*  Aplicação dc pintura látex acrílico: 3.3443,87 m2
●  Cobertura em estrutura de madeira: 647,80 m2 /

m

● Telhamento com telha cerâmica, capa - canal: 647,80 m2
IDENTIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO

fdo>í,Prollssional hablRepresentante do coniruiame: « .

..Ap/éNome: Alfredo Alves Costa Neto
I-unçâo: Secretária Municipal dc Infraesirulura
CPF:65ü.035.273-49

Nome: ClaUdionor Dalr Agnol
RNP: 2504854684
CPF; 383.135.379-49

Balsas - 24 dc abril dc 2019.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 26 de Jultio.n* 214, Centro, São Luis/MA

Tel; + 55 (98) 210641300 Fax; + 55 (96) 2106-6300 E-mail: faleeonoscoQcreama.org.br
Impresso em; 09/05/2019, às 11:58.
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28d« Julho,n*214, Centro. Sío Luía/MA

Tel; * 55 (98) 2106.8300 Fax: * 55 (98) 2106*8300 E*mall: faleconOBCO@ereama.org.bf

CREA-MA
4<wrcni»N6iaNNItf ifA)

Impresso em; 09/05/2019. ás 11:58.
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CREA-MACertidão de Acervo Técnico ● CAT

Resolução 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

821561/2019
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
0 Acervo Técnico do profissional CLAUDIONOR DALL'AGNOL referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica-ART abaixo descriminada(s):

Profissional: CLAUDIONOR DALUAGNOL

Registro: 4446MA

Titulo profissional: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO. ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 2504S54684

Número da ART: 312053

Forma de registro: NORMAL

Empresa contratada: CIRCULO ENGENHARIA LTDA

Hpo de ART; ART Registrada em: 23/11/2006 Baixada em: 16/04/2013

Participação técnica: INDMDU/VL

Contratante: PREFEITURA MUN. DE BALSAS

Endereço do contratante: PRACA PROF. JOCA REGO N 121

Complemento:
Cidade: BALSAS

Contrato:

Valor do contrato: R$ 844.477,70

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: QUADRA POEIRAO

Complemento:
Cidade: BALSAS

Data de inicio:

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: PREFEITURA MUN, DE BALSAS

Atividade Técnica: 1 - ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T, ●> #A0109 - EDIFÍCIOS DE ALVENARIA P/ FINS ESPECIAIS 53 - EXECUCAO 2060 M2;

 Observações
CONSTRUCAO DE UM COMPLEXO EDUCACIONAL COM QUADRA POLIESPORTIVA, 06 SALAS DE AULA E DEPENDENCIAS, INCLUINDO
MURO.

CPF/CNPJ: 06.441.430/0001-25
N";

Bairro: CENTRO
UF: MA CEP:

Celebrado em:
Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA

N“:
Bairro: SAO LUIS
UF: MA CEP: 65600000

Conclusão efetiva:

CPF/CNPJ: 06.441,430/0001-25

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 10 fòlha(s), expedido
pelo contratante da obra/senriço, a quem cabe a responsabilidade  pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n<> 821561/2019
21/10/2019,11:37

9a6Z1

Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujae atribuiç^s^ão
competem ao(s) profissional(is) em questão. ^

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave; 9a6Z1

em: https://crea-

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento á Lei n” 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Julho,n' 214. Centro. SSo Luis44A

Tel: + 55 (96) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail; fô leconosco@creama.org.br

CREA-MA

Impresso em: 21/10/2019, às 14:31.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNiaPAL DE BALSAS

Praça Prof. Joca Rêgo, 121 - Centro - Balsas - íMaranhflo - CEP.: 6S.S00-000
C.N.PJ.: 06.441.430/0001-25 Fone: (99) 3541-2197

prereiluradebalsauâ^gmaíLcom

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

C^Ü
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Atestamos para os devidos ííils e a quem possa interessar, que nos foram prestados
com bom desempenho e nada tendo que desabone a conduta do prestador, os serviços descritos
abaixo e com as seguintes caracteristicas:

DADOS DA OBRA/SERVICO

● Contraio/Convênio 055/2006 - SEMED
Endereço da obra: (juadra Poeirào - Bairro São Feíix, Balsas - MA, CEP.: 6l.8(K)-0Ó0

I Período de realização; (22/11/2006 até 30/04/2007)
; Período executado e prazo contratual: (22/J 1/2006 até 30/04/2007)
Valor da obra: R$ 844.477,70^ ‘
Parcelas execut^as da obra ou serviço: 100%

DÒ CONTRATANTE/ PROPRÍETÃRÍO

UO) 0) E5.S (C '0} 0)
c c

§ I ●§
o
c LU .£
* I
c <u
Ç T3
S ^ O

>0)

Nome: Prefeitura Municipal dc Baisas - MA
CNP^Õ674r.43Õ/ÕÕÕl-B~

o 2 ^ «1
■° § I -s® õ) s s
m 0) ^
Ui o: S lu

DADOS DA CONTRATADA
tNome: CIRCULO ENGENHARIA LTDA

C\PJ:Õ3;258.232/0001.32
DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome: Claudionor DalPAgnoj^
Título Profissional: Engenheiro Civil
Registro Nacional do Profissional (RNP): 25048546JÚ
Registro no CREA: 5.556 D/SC Visto-MA 4.446

 DESCRIÕ^^OS SERVIÇOS REALIZADOS _
● Construção de um Complexo Educacional com Quadra Poliesportiva no perímetro urbano do

Município. Com área de 2.057,84m2. ART 312053, Contrato, Planilha de Orçamento e
Cronograma em anexo.

● Rsode alta resistência; 1.100,74m2

%

(0
O
£
o
cv

● Forro dc PVC; 599,67m2 E T

● Cobertura com estrutura metálica e telha de alumínio: 1.029,38m2
●  Pintura acrílica com ema.ssamento acrílico 3 demãos: 3.576,72m2 0>

● Cobertura com estrutura de madeira e telha cerânica colonial: 1.427,38m2

IDENTinCAÇÃO DO SIGNATÁRIO
● Profissional habílitjite (Ip contratante:

o>

§o

1^1 2s? il
"O

i Repre»
fii

M.
Clauc n̂or Dair/AufíãNac. 110340074«

lestnitura
Nome:
Engenheiro Civil - CREA: 2504854684
CPF; 383.135.379-49

Nome;'winiai le

Função: Secret^íro de jj
CPF. 507,749.^3=»9^

Balsas - MA, 10 de maio de 2007.

1KC0«taiarni’W
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Julho,n* 214, Centro, São Luia/MA

Tel; 55 (98) 2106-8300 Fax: * 55 (98) 2106-8300 E-cnail; lalecono8coQcrearna.org.br

CREA-MA

Impresso em: 21/10/2019, ãs 14:31.
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 26 de Julho.n* 214. Ceritro, Sêo LuiaMA

Tel: -» 55 (96) 2106-6300 Fax; ●> 55 (98) 2106-8300 £-mal; faleconosco9creema.CH5.br

CREA-MA
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ÍESCOIA oe SALAS
SEIWt^òèlUCÍAlá
TAXA DO CREA OBRAS ACIMA DE 700U2
PLACAS INDICATIVAS OE OBRA
TAXA DA PREFEITURA PiWA C0N8TRUCA0

I  601 481,08
6.499,51

1.07 2.201,89

113,00 2 034.1»
1,10 2.263.62

LU1
T

<SOT e o
= ■§ 00
O

■D CD o

2 £ ^
.«2 o
'^S-o

0)t

o «(0
09

11.1 M2 2057.841.1.2 M2 18.0011 3 M2 2057,84
0,00
0,00INSTALAÇAO do CANTEIRO DE OBRAS

RASPAGEM E UUPEZA DO TERRENO
LIGAÇAO PROVISÓRIA OE AGUA E ESGOTO
UGA^O PROVISÓRIA OE LUZ E FORÇA
BARRACAO em TABUAS PARA CANTEIRO OE OBRAS

12 6826,00
3.430.00

378,00
378,00

2.640,00

121 M2 4 900.00 0.70 <0 < 09122 1.00UN O378.00
378.00
132,00

ifí
i.2,3 0)UN E1.00 S1.2.4 (0 -CQ 09M2 20.00 c c

o (Do0,00 O
0,00 ●OlocaçAo da obra

locacaodeosra
1 3 c c4.115,68

4.115,68
caO 091.3 2002057,84M2 09 3
UO C0.00 c

Ç LU
é 0)
^ "D

09

3

0.001.4 MOVIMENTO DE TERRA
ATERRO COMPACTADO COM AQUISíÇAO OE MATERIAL

>12564.92
12 564,92141 23,60532.41M3

O0.00 o ICOo w0.001 5 INFRA€STRUTL«A
ESCAVACAO MANUAL EM VAU
ALICERCE EM PEDRA ARGAM. 1;6 CIMENTO E BARRO
BALDRAME EM PEDRA ARGAM. 1:8 CIMENTO E BARRO

ca85.55245
1.027,95
12 627,56
14.778.32

T3 C
O C ■D1 5.1 M3 104,36

104,36
2 «

«9 <1) ® E
LU dl; S 4)

49 099,651.52 M3 121.00
156,001 5 3 M3 94.72

CONCRETO FCK>20 MPA. FORMA. ARMAÇAo E OESMOLOAGEM-FUNDAÇAO
APILOAMENTO MANUAL OE FUNDO DE VAU
LASTRO DE CONCRETO ARMADO FCKcIS MPA
CINTA INFERIOR EM CONCRETO ARMADO. FCK»15 MPA

1.5.4 M3 30.46 1 000.00 30 481.62

610,00
604.00

5.025,00

1.5.5 M2 180,00 4.50
1.56 670,00

670,00
M3 1.20

1.5.7 M3 7.50
0.00
0,0016 SUPERESTRUTURA

PILAR E CINTAMENTO SUPERIOR-CONCRETO ARMADO. FCK»20 MPA -
COMPLETO
VIGA ● CONCRETO ARMADO FCK^^ MPA - COMPLETO
UJE PRÊ-MOLOADA OE FORRO E^^IO CM. COM CAPEAMENTO
IMPERMEABIUZAÇAO de laje OE ACORDO CMB279/ABNT. C08ERURA.
MARQUISES. TERRAÇOS E CALHAS

26.909,11

19.596,50

1.893.48
3.151.51

16.1 M3 1925 1.018,00
1.6.2 M3 1.86 1.016,00
163 M2 62.16 50,70

(A1.64 M2 82.16 27,60 2.267,62 n
£
£0,00 cs

PAREDES E PAINÉIS
ALVENARIA OE TIJOLOS CERÂMICOS 10X15X20 CM. ESPE5 10CM, COM
ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:5

VENTILAÇÃO CRUZADA CTTUBO 3" F.G. INCUSIVE ACABAMENTO £ PINTURA.

CAIXA PARA AR CONDICIONADO PI 30.000 BTU^S

17 0.00 40 583,91 E●«
17.1 U2 215229 17.90 38 525.99 8

V1.72 1.713,92

344.00

M 20,80 62.40 o>
1.7.3 66,004,00UN

0.00 o

SI18 ESQUADRIAS DE MADEIRA
PORTA DE ABRIR EM MADEIRA DE LEI USA 0.90X1.80 M COMPLETA
PORTA DE ALMOFADA PAU D ARCO OE 0.80X2.10M- COMPLETA COM CAIXA.
FERRAGEM E AUSAR (TRINCO TACO OE GOLFE)

PORTA USA 0,«1X1.80 M REVEST C/LAMINAOO MEUMÍNICO P/&
C/OOBRADIÇA8 E FECHADURA UVRBOCUPADO EM DIVISÓRIAS

LTARIOS

0,00 9)30.049.13
554,00

1.312.00

1.8.1 277,00 o200UN £Ci n b «o1.82 4.00 328,00UN 3

e|

O

o>N
03

1.B.3 235,006,00 1.410,00UN

fM

f j'». C i'tt
rRfiA^r..? 250.4S5.4684
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o
o
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PORTA DE AUilOfAOA PAU D ARCO 0,90X2.10 M- COMPLETA COM CAIXA.
FERRAGEM E AUSAR (TRINCO TACO DE GOLFE)
PORTA USA PAU O ARCO DE 0,60X2,10 M- COMPLETA COM CAiXA.
FERRAI^ME AUSAR (T(»NCO TACO DE GOLFE)
PORTA OE ALMOFADA PAU O ARCO OE 0,70X2.10 M- COMPLETA COM CAIXA,
FERRAGEM E AUSAR aRINCO TACO DE GOLFE)
ESQUADRIA DE MADEIRA PAU O ARCO, TABICAO MÓVEL ● COMPLETA COM
FERRAGEM E AUSAR. 2.00X 1.50M
JANELA OE BASCULAR TIPO TABIÇAO ● COMPLETA COM FERRAGEM £
AUSAR 0.eOX0.40M
JANELA VENEZIANA MÓVEL TIPO TABIÇAO - COMPLETA COM FERRAGEM E
AUSAR O.SOXI.SOM

1.84 UN 12.00 340,00 4.080,00 ●D
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185 3.00 290.00UN 870.00

186 3,00 315,00UN 945.00

187 M2 117,00 17ZD0 20 124.00

1.88 M2 2.88 17Z00 495,36

1.69 M2 1.50 172,51 258.77

0.00
1 9 ESQUADRIAS METAUCAS

PORTA DE CORRER EM ALUMÍNIO, CONFORME PROJETO
1 9 2 PORTA OE FERRO DE ENROLAR

1.9.3 PORTAO OE FERRO PARA ENTRADA PRINCIPAL, DE 2,50X4,OOM - COMPLETO

1.9 4 GRAOtL RXO EM FERRO GALVANIZADO 1,60X2 SOM
195 JANELADEALUM1NIOEVIOROTIPOUAX1MAR050X1.10M
1 9 6 JANELA M ALUMlMO E VIDRO DE CORf^R 2.30X1.10M

191
0.00 7248,94

3240.00
338.10

324,00U2 10.00
96,00U2 3,45

M2 10.00 248,00

329,00
150.00
178.00

2.480.00
UN 2,00 658.00
M2 0.55 82.50
M2 2.53 450,34

0,00
1 10 COBERTURA

1.10.1 MADEIRAMENTO B4 PAU D ARCO P7TELMA CERAMICA INCLUSIVE TESOURA
1.10.2 TELHAMENTO COM TELHA CERAMICA COLONIAL
110 3 CUMEEIRA C/TELHA CERAMICA COLONIAL. INCLUSII^ EM60ÇAMENTO
1 10 4 EMBOÇAMENTO OA ÚLTIMA FIADA DE TELHA CERAMICA (BElRtBTCA)

CALHA DE CONCRETO NAS DIMEN8ÓES INDICADAS NO PROJETO.
1 10 5 FCK>20MPA

PINGADEIRA PRÉ-MOLOADA DE CONCRETO ARMADO
110 6 RUFO PRÉ-MOLOAOO DE CONCRETO WÍMAOO. FCK»20 MPA
110 7 DESCUPIMZAÇAO DA ESTRUTURA DE MADEIRA COM ÓLEO QUEIMADO

79.706,90

47.103.54

19 983,32
205.70
470.12

0.00
M2 1.427.38 33.00
M2 1 427 38 14,00
M 37.40 5.50
M 167,90 2.80

U3 4.20 1018.00 4275.60

2.131.66
3824.10
1 712,86

M 201.10
182.10

1.427,38

10,â)
M 21,00
M2

ca<s1 11 FORRO
1.111 FORRO PVC COMPLETO

0.00 £18.110,03
18.110.^ ,230.20M2 599.67

CD
112 REVESTIMENTO DE PAREDES

CHAPI3COC/ARGAMASSA OE CIMENTO EAREiA1:3
E0,00 92784.09

6609.16
136.75

6 867,32
38 905.01

708.62

1.121
1.12.2 CHAPISCO EM LAJE C/ARQAMASSA ÓE CIMENTO E AREIA 13
112 3 EMBOCO C/ARGAMASSA CIMENTO E AREIA TRAC01;6
1.1Z4 REBOCO, aMENTOE AREIA 1:5
1.12.5 REBOCO OE LAJE COM ARGAMASSA DE OMENTO E AREIA! 6

●«
2,00M2 4 304,58

8M2 62.16 2.20
M2 891,66

341272
o>7.70 o>M2 11,40

M2 62.16 11.40
REVESTIMENTO CERAMICO 10X10 CM PEI3, C/ PASTA DE CIMENTO
COLANTE E REJUNTAMENTO

1127

1-12.6
o

34.40 30679,98M2 691.66 O)

E
566.09 11.70M 6 857.25

■o

113 PAVIMENTAiÇÂO
1.13.1 LASTRO EM CONCRETO C«RITA 2. TRAÇO 12 5 3  5 E=7CM
1132 CONTRAPlSO(RÊGULARt2AÇAO)OEaMEMTOE AREIA 13
1.13 3 PISO ALTA RESISTÊNCIA 12MMINCLU8 POUMENTO 8/ CONTARPll

fg O)
«O s:0,00 74 38371

16 430,is
9.310,46

32.660,50

E15.001096.35
1095.35
1.095.35

a. eEM2 cM2 6.50 2
M2 30.00 (D

^ 1-

£ pg s S
5

G>
 .52/ O

OLF, ^ K.’* 468-4

O
cs
0>
Ifi
0>c
o
c
9)
£
3

8
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CALÇADA 60 CM COMPLETA, OFUNOAÇAO EU PEDRA ARG REVEST.
OARGAMASSA CIM E AREIA 1.3,4UMTA PLASTICA
SOLEIRA DE GRANITO CINZA ANDORINHA
PEITORIL DE GRANITO NATURAL ASSENTADA CÍARGAMASSA DE OM/AREiA
! 4

RSO CIMENTADO ÁSPERO NO TRAÇ01.3 SOBRE MATACOADO COM BRITA
PRETA NO TRAÇO
RAMPA PI DEFICIENTE DE 1.20X3,OOM COM l»2.5%, RSO CIMENT ÁSPERO C/
4M DE GUARDA CORPO EM F.G. NOS DOIS LADOS

1:48

1134 CMM2 294.09 36,00 10.587.24

S23.32

2 530.80

c O
XI1 13.6 OU2 2.94 178,00 ●D (0 o_

g g c
.2 2 o
05 o S<ü s ^
●- P) t
o <í 03

ü

1.136 M 68.40 37.00

1 13.7 M2 49.08 24.00 1177,92

1 138 M2 4.30 224.00 963.20 in
0) E20.00 .S 0} '{O 03

ils03 V iS
03 3

O c O
C LU .25

INSTALAÇÕES HIDRAUUCAS
PONTO D’AGUA ● TUBO PVC SOLDAVEL
RASGO/ENCHIMENTO EM ALVENARIA PARA PASSAGEM OE TUBO
ESCAVAÇAO manual OE VALAS
BOTA FORA OE MATERIAL EXCEDENTE
REATERRO APILOAOO OE VALAS
TUBO PVC SOLDAVEL MARROM, OCONEXÔES, 0= 20MM (V?)
TUBO P\rc SOLDÁVEL MARROM CXONEXÔES, 0» 25MM13/4')
TUBO PVC SOLDAVEL MARROM C/CONEXÔES, 0= 32MM in
TUBO PVC SOLDAvEL MARROM OCONEXÔES. D«40MM (11/4*)
aSTERNAL«5.00M 02.5M4 H*1,50 18750L-COMPLETA
KIT Agua com caixa OE 5.OOOL, instalada em ESTRin'URA TUBULAR,
TUDO PINTADO EM TINTA ESMALTE COM BASE ANTI FERRU^NOSA

11411 REOSTRO DE GAVETA BRUTO 3/4*
^ REGISTRO DE GAVETA BRUT01*

VALVULADEPÈC0MCRIV0D=32MM
114.13 TORNEIRA DE BOIA. D»1*
1 1414 REGISTRO DE GAVETA BRUT011/2"
1 14 15
1,14,16
1,14.17

1 14
114.1
1142
1 14.3
1.14,4
1145
1.146
114.7
1.14.8
114.9

1.1410

BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX COM 4 TORNBRAS

0.00 16.049,4:
1209.0039,00UN 31,00

2,30 51,06M 22,20 10,50M3 26,042.48 2.70M3 8.642.46 14,00U3 0.2B0,02 03
4.66

o <0
■D Ç

■01

■ O £

M 186.40
680,00
126,00
180.00

5.050,00

40.00 5,50M 120.00 7.00U 18,00
 "0

■2 Õ5 § 1«> 0) w E
LU Dí S 03

9,00M 20.00 5.050,00UN 1.00

UN 1.00 3 930.00 3 930,00
UN 8.00 15,00 120,00
UN 21,002,00 42.00
UN 23,001.00 23,00
UN 5.00 5,001.00
UN 34,00 34.001.00
UN 2200.00 4.400.00200

0.00

115 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS
115.1 ESCAVADO MANUAL DE VALAS
1.15 2 REATERRO APILOAOO DE VALAS
1.153 BOTA FORA OE MATERIAL EXCEDENTE
115 4 RASGO/ENCHIMENTO EM ALVENARIA PARA PASSAGEM  K TUBO
1.15.5 PONTO DE ESGOTO SANITARiO PRIMÁRIO
1156 PONTO OE ESGOTO SANITARIO SECUNDÁRIO
115.7 TUBO PVC BRANCO PI ESGOTO. D« 40MM (1/2) (XONEXÕES
1.15,8 TUBO PVC BRANCO P«SGOTO. 0=50 MM (2^OC0NEXÕES
1.15 9 TUBO PVC BRANCO P/ESGOTO, D=100 MM (4 ) C/COICXÕES

1.15.10 TUBODEUGA^OC«40MM
1.15.11 FOSSA SÉPTICA L=1,50U; C»4,30M, H=250M;V=1290M3<:OMPLETA
11512 SUMIDOURO O=3,06M H=2.00M ALV. 0.15M TAPA DE CONCRETO

CAIXA OE GORDURA OE ALVENARIA 50X50X50 CM C/TAMPA DE CONCRETO
E=SCM

0.00 13.484.16
10,00M3 44.004.40

U3 4,20 14.00 58,80
M3 1.80 2,TO 4.86M 8.00 2.30 18.40UN 9.00 X.OO 324.00

800.00UN 25.00 32.00
M 14.00 5,40 75,60
M 14.00 7.70 107.80

1 506,00M 116,00 13,00
M 48.006.00 6.00

UN 2 560,00
4760.00

2560,00
680.00

1.00
UN 7,00

1.15.13 81.00 61.001.00UN

1.15 14 CAIXA OE INSPEÇAODE ALVENARIA, 60«0X60 CM, C/TAMPA DE CONCRETO

CAIXA DE INSPEÇAO D£ W.VENARIA, 100X100X60 CM, C7TAMPA DE
CONCRETO
RALO SIFONAOO 100 X SOMM
CMXA 5IFONAOA1S0X150XS0MM

1.151S

115.16
1

121.0011,00 1331,00UN

.1517

72001.00 72.00UN
14.004.00 56,00UN
19,006,00 114,00UN

/
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’ 1518 Tueos PVC PARA AGUAS PUMAIS 0= 100 MM
115.19 TUBOS PVC PARA Aguas PLUVIAIS, O* 150 MM

1  60X60X60 CM. a TAMPA DE
1 1520 CONCRETO. PARA ÁGUAS PLUVIAIS

U 21,00 10,70 224,70
570,00M 30,00 19,00

OUN 6.00 121,00 726.00 ■D (0 o

2 Ê
.í2 2 o
?> S S*- O) t
d) < o>

O

0,00
1 16 LOUÇAS A ACESSÓRIOS

BACIA SiFONtóA DE LOUÇA BRANCA C/TAMPA E ACESSÍ^IOS
VASO SANITÁRIO PARA DEFICIENTE FÍSICO

“ LOUÇA BRANCA STCOLUNA, CTTORNÊIRA E
ACESSÓRIOS INOX-COMPlirO (SIFÁO/VÁLVULA/ENGATE FEXlVEL

BRANCA C/VALVULAMETAUCA. SIFÁO INOX,
TORNEIRA E ACESSÓRIOS. COMPLETA
MICTORIO EM LOUCA BRANCA COM ACESSÓRIOS INOX

5  CAIXA DE DESCARGA PLASTICAOE SOBREPOR
PORTA PAPa DE LOUCA BRANCA 15X15 CM
PORTA TOALHA DE LOUCA BRANCA
SABONETEIRA EM LOUCA BRANCA
BANCADA DE GRANITO E=3CM. ASSENTADA E ACABADA
CHUVEIRO PLÁSTICO irr

,  PIA DE COZINHA INOS COM CUBA INOX, 1,50X0,60 CM:;! sifAo pvc para uvatôrio e pia oe cozinha
i >0.14

1 16.1
1.16.2

1 16.3

1.16.4

116.6
1 167
1 16 6
1.16.9

116,10

0,00 7.740,44
903.00
354,00

129.00
177,00

UN 7.00
UN 2.00

CO 0)UN 0,00 165,00 1.465,00 ES CO '(0 <u

í'h
U o ^

O) 3
O c O
c UJ ,£>

UN 2,00 149.00 298,00

ZOOUN 264.00 526.00
369,00
16Z0O
160,00
170,00

1.121,04

9,00UN 41.00
9.00UN 18,00
10,00 0)UN 16,0010,00 c 0>

5 T3
o — ®
O m

■D ç
«0

■ O £

UN 17,006,48M2 173,004.00UN 6,35 25.40 to1.00,  torneira PARA LAVATÓRIO. DE 1/r
. 6. 3 TORNEIRA PARA PU DE COZINHA REF1160

U ESPELNO DE CRISTAL, 3.50X1,00 ME+4 MM
1 !® ARMÁRIO PLÁSTICO COM ESPELHO-COMPLETO-30X50 CM
1. 6.16 CUBA INOX C/V^VLXA PARA LABORATÓRIO DE CIÊNCIAS
118 18 UBORATÔRIO DE CIÊNCIAS
116.19

UN  XJ
® Õ) 2 :-e
CO 0> 5 ELU Qí S 0)

214,00 214,00
336.00
352,00

14,00UN 24.00
11,00UN 32,001,00UN 43,00 43.007,00M2 78,00 546.0
ZOOUN 78,00

104,00
145,00

156,00
208,00
290,00

2,00UN
2.00UN

0.00
0.00

1.17 INSTALAÇÓES ELÉTRICAS
1171 PONTO aETRICO EM PAREDE
117 2 PONTO aETRICO EM TETO
1.17.3 ELETROOUTO PVC RÍGHXI, ROSCÁVEL DE T. COM CONEXÕES
1.17.4 ELETRODUTO PVC ROSCÁVEL 1‘íyCONEXOES
1.17.5 ELETROOUTO PVC ROSCÁVEL 3/4-OCONEXOES
117 6 ELETROOUTO PVC ROSCÁVEL 1/T (XONEXOES
117 7 ELETROOUTO DE FERRO GALVANIZADO 0*50 MM; L*3,00 M
117.8 CURVA PARA ELETRUOUTOreF.G 0»50MM

QUADRO OE MEOIÇAO TTIIFÁSICO S/ DISJUNTORES C/ATERRMANENTO DE 3
HASTES DE 3M-XZ40M

117 9 QUADRO DISTRIBUiÇAO P118 CIRCUITOS, C/ BARRAMENTO
FIO (SOLADO PVC P/7S0V 1,50 MM2

1.17.10 FIO ISOLADO FVCP/750V 2,5 MM2
1.17.11 RO ISOLADO PVC P/750V 4,0 MM2
117.12 CABO ISOLADO PVC P/750V16 MM2
117.13 CABO ISOLADO PVC P/750V 25 MM2
1.17.14 OiSJLWTOR MONOFASIC010 A
1.17.15 DISJUNTOR MONOFASIC015 A
117.16 DISJUNTOR MI^FASICO 25 A
117.17 D1SJUNTORTRIFÁ8ICODE10A
1.17.18 DISJUNTOR TraFÁStCO DE 15 A
1.17.19 DISJUNTOR TRIFASICO 80 A
1.17.20
1.17.21

38.488.79
3.420,00UN 90.00 38,00

UN 159.00 47.00 7473.00
216,00
240,00
196,00
884.00
31Z00

M 12,00 18,00'  M 60.00 4,00M 68,00 3.00
M la320.00 Z70 o

UN £6,00 5Z00 ■2UN 3.00 17,00 51,00 CO
E●«

UN 1.00 192,00

108,00

19Z00 c8
UN ZOO 216.00

644,74
3.727.35

716,70

V
M 1,17722,00

Z761.00
421.00

O)

1.35M
1,70M o
4.50 58.50M 13,00 o>7,00 343.00

11Z00
112,00

M 49.00
16,00UN 7,00 £
16.00 -2o®

CM ® ® CCD TT fc E

UN 7.00
16,00 16,00UN 1.00
70,00 70,00UN 1,00
70,00 70,00UN 1.00 Etp90.00 90.00UN 1,00 o 2<0 s

p
€ CM ® g

O §m
O p>Ü

Ú ®
o
(C
4)
«O«
c
o
c«
E

Scanned with CamScan p
o

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Julho,n* 214, Centio. S4o Luia/MA

Tel: -f 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-6300 E-maíi: falecortoecoecreema.org.br

CREA-MA

Impresso em: 21/10/2019, ás 14:31.



Página 8/11

Proc.O 022
tuio
EN

]R FIs.
Rub.

GENHARIA

o o
jc ~a a> 2

i|S|
o||5CMO

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA s Eacolg Qfl Si^a» I a-»~«*77üã 1rew

117,22 CAIXA DE PASSAGEM 4"X?
1.17 23 CAIXA K PASSAGEM 40X40X40 CM
1 17 24 CAIXA OCTOGONAL PW ASSENTADA NA LAJE
1 17 25 INTERRUPTOR 01 TECLA SIMPLES 10A C^CAIXA
1 1726 INTERRUPTOR 02 TECLAS SIMPLES 10A 260V C/CAIXA
1.17^7 INTERRUPTOR CONJLX3ADO COM TOMADA
1 17 28 TOMADA 2 POLOS MAIS TERRA 20A 250VC/CAIXA
1.17.29 TOMADA CONJUGADA 10A- 250V, INCLUSIVE CAIXA

LUMíNARIA FLUORESCENTE COMPLETA 1X20W. C/ REATOR NORMAL STARTelAmpaoa
1 17 30 LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA 2X20 W. C/ REATOR NORMAL START

ELÂMPADAS
LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA. 1X40 W, CmREATOR NORMAL,
START E LÂMPADA

, „ LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA 2X32 W. ORREATOR NORMAL
1.17.32 START E LÂMPADAS

LUMINÁRIA PL ELETRCWIC DE 15 W- COMPLETA
1 17 33 CORRENTE PARA LUMÍNARIA

VENTILADOR DE TETO Cl 03 PALHETAS - INSTALADO
1.17 34 SIERNE ELETROMECÁNICA RT10 C/ PONTO ELÉTRICO A ACIONADOR -
1.17.35 INSTALADA
1.17 38 BOMBA CENTRIFUGA MONOFASICA 3/4 HP COMPLETA

CASA PIBOMBA L«1.20 M; C=0,60 M: H»0,70 M CAAJE E PORTÁO DE FERRO -
1,17.37 COMPLETO

ARMAÇÁO TRIFASICA C/4 ISOLAOOORES
1-17.38 CONJUNTO ARSTOP - 20 A

LUMÍNARIA OE EMERGENCIA COMPLETA
SISTEMA DE PARA RAIOS TIPO FRANKUN COMPLETO COM ATERRAMENTO
(H’i20M>,CAS0 25MM>
ATERRAMENTO C/ MALHA TRIANGULAR 3H 3/4^.40M. CABO C(»RE NÚ
16MM' COMPLETO

1 17.31

1.17,39

1.17.40
1.17.41
1

UN 80.00 4.40 220.00 CMUN c o3,00 8.00 24.00 ■O ®UN 17,M 6,00 i02.m
168,00
208.00

O
UN ■D OJ «

2 ’Ê
2 o

_ S ‘flj
0) 2 ■D

q> t
0) < a>

O)

ü

6,0021.00
UN 13,0016,00
UN 7.002,00 14.00
UN 13,0047.00 611,00
UN 8,00 72,009.00

<n O) EUN 2,00 33,00 68,00 S <0 'CO d)
c -c
o (0 r.

V g n
O) 3

O c O
c UJ .£>

UN 6,00 37,00 296.00

UN 37,00 36,00 1.332,00

79,00 96,00 7.742,00

120.00
232,50

3.588.00

UN 0>
c <u
2 -D
O — °
O <0

■D Ç
i(D

■ O £

5,00 24,00UN
M 93.00 2.50

UN 138,0026.00 (0
 "O

s 6) 2 s
« d) ® E

LU S «
452,00

404,00

376.00

UN 1.00 452.00

808,00

378,00

222,00
120,00
182,00

UN 2,00
UN 1.00

.17 42

UN 1.00 222.00
UN 4.00 30.00
UN 2.00 91,00

1.17.43 UN 2,00 690.00 1.380,00

1.17.44 UN 3.00 270,00 810,00

0,00
1.18 INSTAUÇÁO TELEFÔNICA

1.181 PONTO TELEFÔNICO
118.2 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO TELEFÔNICO 30X30X12 CM
1.18.3 CAIXA DE UGAÇÁO EM PVC, 4X2*
1184 CAIXA OE UGAÇÁO EM PVC. 4X4’
1.185 ELETROOUTO PVC RlGIOO ROSCA\«L, D=1/r, COM CONEXÕES
118.6 CURVA P/ELETRCOUTO PVC. RÍGIDO, ROSC. D^l/T
1.187 TOMADA PARA TELEFONE 4X4'
1.18.8 CA80CCI-2 PARES PWIA TELEFONE
118.9 PONTO LÔacO COMPLETO

0.00 1.64Z50
122,0030,50UN 4.00 M

66,00 oUN 66.001,00 1.30 260 ,2UN 200 200UN 6,X CD4.00 3,70 EM 165.0050.00 1.90 ■4)UN 5,703,00 c6.30 25.20UN o4.00 u260U 206.00
1.020,00

80,00 o>
102,00UN 10,00 aoo I0,00

6,70 o

2  Ss
^ S ò ®

S O) s «

7201.19 PINTURA
1.191 EMASSAMENT0DEPAREDE3C«ASSAACRÍUCA-2DEMA08
1.192 PINTURA lATEX ACRIUCO SOBRE MASSA-3 DÊMAOS
1.19.3 nNTURA VERML 02 DEMÃOS EM ESQUADRIAS OE MADEIRA

RNTURA ESMALTE SOBRE ESQUADRIA DE FERRO. INaUSIVE BASE ANTI-
1.19.4 ferruginosa-duasoemAos

PINTURA DE IDENTIF1CACAO DE 0EPEN0ENCIAS
1-19 5 PINTURA DO NOME DA ESCOLA
1 196

51.447,41
22 865.22
24.571,58
2646,71

S.X341272
141272

499.38

U2
M2
U2

11.0060.90 669,90

516.00
178,00 I

M2

25,8020.00UN
89.002,00UN

A \
I

●ir

' uv-
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0.00 CM120
SERVIÇOS COMPLEMENTARES

ALV DE PEDRA PI MASTRO. (XHAPISCO, BÍBOÇO E REVEST

T. H=fl,00 M PINTADO
QUADRO VERDE COMPLETO 4,OOM X 1.00M

QUADRO DE FORMICA SOBRE COMPENSADO 2.00U X 1.00M

APOIO PARA OEFiClNETES TIPO FERRO GALVANIZADO, T. C/CHUMBM)OR

^CA DE INAUGURACAO EM ALUMIMO 70X5XM
EXTINTOR DE GAS CARBONtCO INCLUSIVE SINAUZACAO
EXTINTW DE Pô QUÍMIC010 L INCLUSIVE SINAUZAÇAO
LIMPEZA GERAL DA <»RA Cl REMOÇAO OE ENTULxS

jSERVIÇOS COMPLEMENTARES EXTERNOS

wJrO DE ALVENARIA P/ftÍA LOTE PÀBRAÔ BE iMXÍMM

MURO DMSÔRIO DETUOLO CERÂMICO 15X20 CM, H=2,00M, AUCERCE
30X40; BALDRAME 30X30, PILAR 10X10 C/ 2 M; BLOCO 30X30X70 CM
REBOCADO E PINTADO COM HIWWCOR

c O
X) ®0.00 7.313.98 O

1.201 ●a CO o_
2 g c
.2 9 o
05 o S4) S S
^ 05-C
o < 4)

O

UN 1.00 138.00
260.00
136.00
178,00

138.00
840.00

1088,00
178.00

1.20.2
UN 3.001,20.3

1.204 UN 8.00
UN 1,00

1.20.5 COU 2.00 58.00 116.00 O) ES1206
1.20.7
1.20.8
120.9

UN 1.00 .S (Q -CD O
C ‘C
O CO n= =14> <U JS

05 3
O c O
c LU .95

447.00
256,00

447.00
1536,00UN 6.00

UN 1.00 90,00 90.00
M2 2057,84 1,40 2880,98

CC t wmo6 4)

o CD
TJ Ç

CO

O S

2.1.1 M2 534.88 63.00 33.697.36 CD
 "O

® Õ> 2 S
cfl 4) « Ê

LU S «

0.00
2.2 GUARITA

2 2.1 ESCAVACAO MANUAL DE VALA
2 22 AUCERCE EM PEDRA ARGAM. 1;B OMENTO E BARRO
22.3 BALDRM4E EM FEORAARGAM 1:8 CIMENTO E BARRO
2 2 4 CONCRETO FCK=13 MPA, PARA FUNDAÇÕES

CONCRETO FCKsIS MPA FORMAS, ARMAÇÕES E OESMOLOAGEM EM
2.2 5 ESTRUTURA

ALVENARIA DE TUOLOS CERÂMICOS 15X20 CM. ESPESSURA 10CM. COU
ARGAMASSA DE OMENTO E AREIA 1:5
ELEMENTO VAZADO

2 2 7 MATACOADO C/BRITA PRETA NO TRAC01:4 8
22 6 CONTRAPtSO COM ARGAMASSA OE OM/AREIA T5, E<3 CM
22 9 CIMENTADO US01:4, COM JUNTA PLASTICA 1.00X1,00 M. E>2.50 CM
2210 IJLSTRO EM CONCRETO D8RITA 2 TRAÇO U,5.3,5, £a7CM
2.2 11 CONTRAPI$0(R£GULARIZAÇAO) DE CIMENTO E AREIA 1.3
2.212

2.2.6

0.00 30667,70
9,80M3 67.826,92

121,W
158,00
440.00

M3 6.92 837.32
609.84
660.00

M3 5.19
M3 1.50

M3 1.80 670.00 1.206,00

M2 51,67 17,00 878.39

M2 8,16 41.00 335,36
324.00M2 27,00 12.00

M2 27.00 8,50 229,50
229.50M2 27.00 8,50M2 5,40 14.00 75,80

45.90M2 5.40 8,50

2 213 PISO ALTA RESISTÊNCIA 12MM INCLUSIVE POUMENTO SEM CONTARPtSO M2 5.40 1820030,00

2214 LAJE PRÉ-FABRICADA PARA FORRO E=10 CM. COM CAPEAMENTO
2 2,15 PINGADEIRA EM CONCRETO
2 2.16 CHAPISCO OARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:3
2217 CHAPISCO EM LAJE COM M^GAMASSA DE CIM/AREIA13
22.18 REBOCO. CIMENTO E AREIA 1:5
2219 REBOCODELAJECOMARGAMASSAD£CIM/AREIA1;5

BOÇO COM /U^GMIASSA DE CIMJAREIA 1:8. E>2 CM (GUARITA E MURO
FRONTAL)
REVESTIMENTO CERAMICO 10X10 CM (GUARITA E MURO FRONTAL)
EMASS«yieNTO DE PAREDES DMASSA ACRÍUCA- 2 DEMAOS
PINTURA LATEX ACRIUCO SOBRE MASSA ● 3 DEMAOS
IMPERMEABIUZAÇAO de LAJE COM SIKA TOP 107 A E B
MURETA SOB GRADIL

EU

22.20

2221
2222
2223
2224

U2 34.51 1.380,40
109.00
220,16

40,00
M 10,90 10.00
M2 2.00110.06
M2 75.922,2034,51
U2 11.40 49123

393.41
43.09

M2 11,4034,61

7,70 515.82

2 277.68
123,01
560.27
586.67

66,99U2

2.2.25

66,99 34.00M2
M2 6,7016,36
M2 72277,80
M2 17.0034.51

DOO

Scanned with CamScanner
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Qgyiwwcao*""

PUN.LMA üHUMkNlÂKlA = EacoU d, nJTõSr-?

g-t
O O fn ®
jz -o ^

i^§ÍI I ]  rbTAiOUMT PONit

!^áu«ru';5S"EScAl h^ssopasa-uretado
222S.2 íif-VEN^OETUOLOCERAMtCOHsOeOM
12.25.3 EM CONCRETO ARMADO FCK*15MPA;H»060M

llil
2 2 25 6 ACRtUCO - 3 DÉMAOS

G«ADiL OE FERRO C/BARRAS DE 5/80(5/8* a TU80 F G 3* F RARRA

2,2.25.7 FERRUGINOSA 02 DEMAOS

2.2.251
OM3 2.18 121.00 CM264.26

527,31
274.70
136,08
775,68
461.25

c O
■O "M2 34.02 O15.50M3 T3 to o

2 g C
.2 2 O
O) 5 !2
}0 S 2
^ O) -c
0) < o>

O

0.41 670,00M2 68.04 2.00M2 68.04 11.40M2 68,04 722

u)M2 90,72 172.00 15603.84 <1) ES2= (0 'CQ 0)
c -c
o CQ o
^ -i ●§

05 ZJ
O c O
C LU .£
C <U

iii
:ii!«5 0) W Ê
LU Qí S 05

>05

(0

ESCAVACAO MANUAL DE VALA3.1.1
Í^bl56t  1

TO35
6,80 134.06M3 13,68
0,00

3.2 INFRA ESTRUTURA

BETOnIiRA^”^ em fundações FCK»15MPA TRAÇADO EM
AUCERCE EM PEDRA AR(àAM 1:8 CIMENTO E BARRO
BALORAME EM PEDRAARGAM 1:8 CIMENTO E8ARRO
ATERRO COMPACTADO MECANICAMENTE

0.00
5.619,62

2.S1Z50

1.655.28
1.067,04

385.00

3.2.1 M3 3,75 670.00
322 M3 13,68 121,003.2.3 M3 6.843.2.4 156.00M3 154.00 Z50

0,0033 SUPERESTRUTURA
CINTA INFERIOR EM CONCRETO ARMADO FCK»13 MPA

0.00 783.80
763.60

331
670.00M3 1.14

0,00
34 COBERTURA

ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA PARA COBERTURA DE QUADRA COM VAO DE
26,SOM
ESTRUTURA METAUCA PARA COBERTURA COM TELHA DE ALUMÍNIO
COBERTURA COM TELHAS OE ALLMNIO, CHAPA SIMPLES
CALHA [£ ZINCO Lsl.OOM
DUTos DE Aguas pluviais - d=i5omm
TUBOSDEPVC0E150MM
CAIXA DE PASSAGEM DE 60X60X60 CM

0,00
71 276.02
18.376.00

16.065.97
31 308.05
2.368.00
532.00

1 900.00
726,00

3.4.1
Cj 8.00 2 297.00

3.4.1 M2 1020.87
1029.87

15.6034 2 U2 30.403.4.3 M 74,00 32.003.4.4 M 26,00 19.0034.5 U 100,00 19,003.46 UN 6.00 121.00
0,00
0,00INSTALAÇAO ELÉTRICA

POSTES DE FERRO COM DUAS PÉTALAS E LAMPADAS DE 160 W-
COMPLETO. JUNTO A ENTRADA DO COLÉGIO
REFLETOR C21AUP. VM 400W COMPLETO FIXADO NA ESTRUTURA OA
COBERTURA
CABO PB FL£XlVELZ5(aiU2
ELETRODUTO PVC ROSCAVEL 3/4* C/CONEXOES
QUADRO OE DISTRIBLÍIÇAO 06 CIRCUITOS S/ DISJUNTOR
DISJUNTOR MONOFAaCO 10 A 30A

3.5
6002.00

3.5.1 UN ZOO 587.00 1174,00
3.5.2 UN 16,00 169.00 2704.00
35.3 M 700,00

350,00
1.40 960.00

1.085.00
35.4 M 3.103.5.5 UN 1.00 23.00 23,003 5.6 UN 3.00 12.00 36,00

pavancntaçAo
LASTRO EM CONCRETO MAGRO ESP» 7CM

USO COM REGULARIZAÇAO, ARG. 1:3 a JUNTA DE NYLCW

CALÇADA COM MATACOAOOe CIMENTADO USO /

3.6 0,00 25750,00
10.780,00

11.550.00

3 420.00

361
770.00

no.oo
M2 14,00

36.2 15,00M2
36.3 30,00M2 114.00

0.00

O p
Qm
IA

c
o
c
E
3

8●o
o

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de JuSw.n* 214, Centro, São Luis/MA
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37 PINTURA
PINTURA NOVACOR PARA CIMENTADOS
DEMARCAÇAO Dê quadra ESPORTWA C/ TINTA ACRÍUCA
PINTURA OE MURETA COM TINTA A BASE DE AGUA

0.00 5 525,96
6.00 4 620,00
605,00 605,00

2.20 300,96

371 C4U2 c o770,00
TD «O372 UN 1.00 O3.7 3 M2 ■O BJ o

5 Ê
136.60

0,00
.52 2 O
05 o 52P 2 ^

O) t
® < 0)

ü

0.0038 ARQUIBANCADA

ARQUIBANCADA PRE-MOLOAOA COMPl£TA OE 4 LANCES COM 35 X 2.80M
15.180,00

15.180.00381 UN 1.00 15.180,00
V)0,00 E39 DIVERSOS

MURETA EM ALVENARIA H<l.60 M
CHAPISCO DE ACABAMENTO C/ARG CIMENTO E AREIA 1:3
REBOCO COM ARGAMASSA OE CIMBITO E AREIA 1.6
PILARETES EM CONCRETO ARMADO FCK»1S MPA. H*0,60 M
ALAMBRAOO PI QUAI»A ESPORTIVA aTUBO FG 2" E TEU ARAME 12
MALHA r
SUPORTE PARA REDE DE VOLEI EM TUBO 3*
TRAVE FG, 3" P/FUTEBOL SAUO. PINT. OESMALTE, OREDE
ESTRUTURA FG. 6" PI BASQUETE. TABELA. REDE E PINTURA

0,00 <048.379,90
1.026,00

273,60
1 366,00

274.70

.is cc '(0 (U
c -c
O CQ n

c C "S® i5
o c ü
c lii

EuT3 -

8 I ‘I
●SÍ 2 :f« o « E
Ui ct: S 4)

u

(0
T3

39.1 15.00M2 66.403.92 2.00136.80
136.80

U239 3 10,00M23.9.4 670.00
M3 0.41

3 9.5 M2 387.60 91.00 35 271.60

702.00
1646,00
1 516.00

3 9.6 CJ 200 351.00
823,00
759.00

39.7 UN 2.00
UN 2.00

TOTAL GERAL » RS 644 477.70

Importa o presente orçamento em. . . .
844.477.70

Balsas - MA. 10 de maio de 2007
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 8.0.3

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

03.258.232/0001-32

MIRE

21200458288

NOME EMPRESARIAL

CIRCULO ENGENHARIA LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

jPERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

01/01/2020 a 31/12/2020

^lÚMERO DO LIVRO

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

-ivro Diário
MATUREZA DO LIVRO

■IVRO DIÁRIO 16
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)
3C.FA.3F.AE.E5.09.B6.9D.BD.DB.4B.A4.3E.04.74.67.C4.23.EA.0F

ESTE LiVRO FOi ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:
N” SÉRIE DO

CERTIFICADO
RESPONSÁVEL

LEGALQUAUFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO NOMECPF/CNPJ VALIDADE

ADICAO
CONTABILIDADE E 616308051254856506
CONSULTORIA SS

LTDA:02484436000129
ALTAIR JOSE DE

ALCANTARA:404162080

9

817578674470987159
7

04/12/2020 a
04/12/2021Pessoa Jurfdíca (e-CNPJ ou e-PJ) 02484436000129 Sim

28/05/2020 a
28/05/2023

Contador 40416208053 Nâo
53

NÚMERO DO RECIBO:

BC.FA.3F.AE.E5.09.B6.9D.BD.DB.4B.A
4.3E.04.74.67.C4.23.EA.0F-8

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 09/04/2021 às 14:17:11

90.50.82.6E.B7.7A.E8.91
64.0E.F5.E7.E6.D0.3C.2E /

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n® 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n® 1.800/1996, com a alteração do Decreto n® 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n® 8.934/1994 com ^iteração da
Lei Complementar n® 1247/2014. /

1/



BALANÇO PATRIMONIAL i

CIRCULO ENGENHARIA LTDAEntidade:

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020

Número de Ordem do Livro: 16

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a

CNPJ: 03.258.232/0001-32

BUR^ICUPU-^AProc. 022
Fls.31 de Dezembro de 2020
Rub.

\

Saldo Inicial Saldo FinalNotaDescrição
\

R$ 2.445.462,26

R$ 2.255.693,05

R$ 2.260.620,69ATIVO

R$ 2.096.240,46ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL R$ 2.060.013,14

R$ 1.785.219,64

R$ 0,00

R$1.261.645,99

R$1.143.229,68

R$ 70.165,99

CAIXA

BANCOS CONTA MOVIMENTO

APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ
IMEDIATA

CLIENTES

R$ 274.793,50R$ 48.250,32

R$ 104.663,21R$678.793,57

R$ 678.793,57

R$155.800,90

R$ 88.600,00

R$ 67.200,90

R$ 164.380,23

R$ 164.380,23

R$ 165.000,00

R$ 104,663,21DUPLICATAS A RECEBER

OUTROS CRÉDITOS R$91.016,70

R$ 0,00ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES

R$ 91.016,70TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR

ATIVO NÃO-CIRCULANTE R$189.769,21

R$189.769,21

R$165.000,00

R$ 9.605,68

IMOBILIZADO

IMÓVEIS

MÓVEIS E UTENSiLIOS

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E
FERRAMENTAS

{-) (-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E
EXAUS. ACUMUL

PASSIVO

R$ 9.605,68

R$ 30.153,00R$ 4.153,00

R$ (14,378,45) R$ (14.989,47)

R$ 2.260.620,69 R$ 2.445.462,26

R$ 61.631,98

R$ 5.199,11

R$ 235.441,21PASSIVO CIRCULANTE

R$71.269,98FORNECEDORES

FORNECEDORES

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A
RECOLHER

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E
PREVIDENCIÁRIA

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL

OBRIGAÇÕES SOCIAIS

PASSIVO NÂO-CIRCULANTE

PASSIVO EXIGiVEL A LONGO PRAZO

R$5.199.11

R$4.263,17

R$ 71.269,98

R$ 34.016,08

R$4.263,17 R$34.016,08

R$52.169,70 R$130.155,15

R$ 28.514,83

R$ 23.654,87

R$ 292.753,83

R$ 292,753,83

R$ 0,00

R$292,753,83

R$ 1.906,234,88

R$ 1.500.000.00

R$ 1.500.000,00

R$ 406.234,88

R$ 406.234,88

R$ 26.029,00

R$ 104.126,15

R$532.237,75

:$ 53E.237,75

,66EMPRÉSTIMOS

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

.633,09

7.783,30

R$ 1.500.000,00

R$ 1.500.000,00

R$ 177.783,30

\

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 177.783,30

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
BC.FA.3F.AE.E5.09.B6.9D.BD.DB.4B.A4.3E.04.74,67.C4.23.EA.0F-8, nos termos do Decreto n° 8.6IÍ3/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 8.0.3 do Visualizador Página 1 de 1



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO í

CIRCULO ENGENHARIA LTDAEntidade:

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020

Número de Ordem do Livro: 16

Período Selecionado; 01 de Janeiro de 2020 a

CNPJ; 03.258.232/0001-32 BURITICUPU-Mâ

oaojoc^Proc. 022
Fls.
Rub.31 de Dezembro de 2020 77

D

Saldo atuaiSaldo anteriorNotaDescrição

R$1.048.261,10

R$1.048.261,10

R$ (76.733,83)

R$ (21.765.52)

R$ (27.808,59)

R$ (6.025,19)

R$ (10.011,10)

R$ (11.123,43)

R$971.527.27

R$971.527,27

R$ (722.011,20)

R$ (720.861,20)

R$1.142.974,13

R$1.142.974,13

R$ (90.637,89)

R$ (22.859,50)

R$ (34.289,23)

R$ (7.429,34)

R$ (12.344,12)

R$ (13.715,70)

R$1.052.336,24

R$ 1.052.336,24

R$ (290.628,87)

R$ (290.628,87)

RECEITA BRUTA

SERVIÇOS PRESTADOS

(■) DEDUÇÕES

(●) (-) iss
{-) (■) COFINS

(-)(-) PIS

(-) (●) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

(-) (-) IMPOSTO DE RENDA
RECEITA LÍQUIDA

LUCRO BRUTO

(-) DESPESAS OPERACIONAIS
(-) CUSTOS DOS SERVIÇOS

PRESTADOS
(●) CUSTOS DOS SERVIÇOS R$ (711,265,32)R$ (88,248,31)PRESTADOS
(-) MATERIAL P/USO NA PREST. DE R$ (202.380,56)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (315.937,82)

R$ (210,00)

R$ (7.579,00)

R$ (1.671,29)

R$ (162.093,16)

R$ (19.260,04)

R$ (9.867,87)

R$ (53,061,25)

R$ (16.502,29)

R$ (0,00)

R$ (44,00)

R$ (2.109,36)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (1.745,00)

R$ (2.098,00)

R$ (3.434,00)

R$ (10.000,00)

R$ (0,00)

R$ (9.595,88)

R$ (1.150,00)

R$ (1.150,00)

R$ (477.994,05)

R$ (30,00)

R$ (0,00)

R$ (3.055,76)

R$ (277,291,19)

R$ (24.890,57)

R$ (9.777,26)

R$ (87.258,41)

R$ (26.743,10)

R$ (31.556,34)

R$ (0,00)

R$ (0,66)

R$ (171,52)

R$ (125,24)

R$ (0,00)

R$ (0,0j>j'

R$C^00)

R$ (12.^,00)

R$ (B20.00)

SERVIÇOS
(●) DESPESAS COM VENDAS

(-) MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS
(-) ASSISTÊNCIA MÉDICA E

SOCIAL

MANUTENÇÃO E REPARO
SEGUROS

SALÃRIOS E ORDENADOS

IS® SALÁRIO

FÉRIAS

(-)
(-)
(-)
(-)
(-)
(-) INSS

FGTS(-)
(-) IPTU

(.) TAXAS DIVERSAS

(●) MULTAS DE MORA

(-) ENERGIA ELÉTRICA

(-) ÁGUA E ESGOTO

(-) MANUTENÇÃO PREDIAL

(-) MATERIAL DE ESCRITÓRIO
(-) MATERIAL DE HIGIENE E

LIMPEZA

(-) ASSISTÊNCIA CONTÁBIL
(.) SERVIÇOS PRESTADOS POR

(■) DEPRECIAÇÕES E
:ÓES
(-) REPRODUÇÕES

(-) INTERNET

(-) MATERIAL USO CONSUMO

(-) JUROS DE MORA
(-) JUROS E COMISSÕES

TERCEIROS

R$ (1,375,92)

R$ (0,00)

R$ (910,00)

R$ (3.400,06)

R$ (4,32)

R$ (1.756,70)

R$ (611,02)AMORTIZAÇ
R$ (180,00)

BANCARIAS
(●) JUROS E/OU ENCARGOS - R$ (18.815,56) R$ (973,23)

R$ (0,00)

/  R$ 0,00

R$ (228.477,98)

R$ (228.477,98)

PARCELAMENTOS

(-) RECEITAS FINANCEIRAS

JUROS DE APLICAÇÕES

(-) RESULTADO OPERACIONAL

(-) PREJUÍZO DO EXERCÍCIO

R$1.953,95

R$1.953,95

R$ 447.723,50

R$ 447.723,50

vy

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo redbo de número
BC.FA.3F.AE.E5.09.B6.9D.BD.DB.4B.A4.3E.04.74.67.C4.23.EA.0F-8, nos termos do Decreto n* 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 8.0.3 do Visualizador Página 1 de 1
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

CIRCULO ENGENHARIA LTDAEntidade;

Período da Escrituração; 01/01/2020 a 31/12/2020

Número de Ordem do Livro: 16

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a

CNPJ: 03.258.232/0001-32

31 de Dezembro de 2020

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial CIRCULO ENGENHARIA LTDA

NIRE 21200458288

CNPJ 03.258.232/0001-32

Número de Ordem 16

LIVRO DIÁRIONatureza do Livro

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social

RIACHAO

29/06/1999

31/12/2020

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

5511

TERMO DE ENCERRAMENTO

,ome Empresarial CIRCULO ENGENHARIA LTDA

LIVRO DIÁRIONatureza do Livro

Número de ordem 16

Quantidade tota! de linhas do arquivo
digital

Data de Inicio

5511

01/01/2020

Data de término 31/12/2020

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
BC.FA.3F.AE.E5.09.B6.9D.BD.DB.4B.A4.3E.04.74.67.C4.23.EA.0F-8, nos termos do Decreto n® 8.683/2016, V/ \J
Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 8.0.3 do Visualizador Página 1 de 1
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SITUAÇÃO DO ARQUIVO DA ESCRITURAÇÃO -s>ecif

Nome Empresarial: CIRCULO ENGENHARIA LTDA

21200458288CNPJ: 03.258.232AJ001-32 Nire: Scp:

Período da Escrituração:

Forma de Escrituração Contábil:

Natureza do Livro:

01/01/2020 a 31/12/2020

Livro Diário

LIVRO DIÁRIO

BC.FA.3F,AE.E5.09.B6,9D,BD.DB.4B.A4.3E.0474.67.C4.23,EA.0F-Identificação do arquivo(hash):

Consulta Realizada em; 09/04/2021 11:32:40

Resultado da Veríficação

A escrituração visualizada é a mesma que se encontra na base de dados do SPED.

çáo Atual

Escrituração com NIRE AUTENTICADA

A escrituração encontra-se na base de dados do Sped e considera-se autenticada nos termos do Decreto n° 1.600/1996, com a alteração dada pelo
Decreto n° 8.683/2016. O recibo de entrega constitui a comprovação da autenticação, nos termos do art. 39-B da Lei n“ 8.934/1994, sendo
dispensada qualquer outra autenticação (art.39-A da Lei n° 8.934/1994].

r

V/

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

8.0.3 Página 1 de 1
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Adição
CONTABILIDADE

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE

DEZEMBRO DE 2020

1) CON rEXTO OPERACIONAL

A Circulo Engenharia Lida é uma sociedade empresária limitada, com sede e foro na
cidade de Riachão/MA, tendo como objeto social construção de edifício, com início
de atividades em 29/06/1999.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios

Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária
brasileira.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONIÁBEIS

3.1) Aplicações Financeiras

Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais

até a data do balanço;

3.2) Direitos e obrigações

Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes

variações monetárias e encargos financeiros, observando o regime de caixa;

3.3) Imobilizado

Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada

pelo método linear.
3.4) Ajuste de avaliação patrimonial

A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.

3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas

A empresa não participa do capital social de outras sociedades.

3.6) Impostos Federais

A empresa está no regime do lucro presumido e contabiliza os encargos tributários

pelo regime de caixa.

4) EMPRÉS TIMOS E FINANCIAMENTOS

A empresa conta com um passivo, relacionado à empréstimos e financiamentos, no
valor de R$ 230.604,66 (duzentos e trinta mil, seiscentos e quatro reais e sessenta o

seis centavos, junto aos sócios.

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS
Nào há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que

administradores da empresa, escudados em opinião de seus consultores e advogados,

nào apontam contingências de quaisquer naturezas. /

os

6) CAPITAL SOCIAL

Av. Dr. José Bernardino, 391, Setor industrial; Telefone (99) 3541-3685/3616; Balsas/MA
E-mail: alcantara(S>adicaocQntabilidade.com: vinicius@adicaocontabindade.com

w
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Adição
CONTABI L IDADE

O capital social é de R$ 1.500.000,00 (Um milhão  e quinhentos mil reais), dividido

em 02 (duas) quotas uma de R$ 1.200.000,00 (Um milhão e duzentos mil reais) e a

outra de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), totalmente integralizado, apresentando

a seguinte composição:

Claudionor DalPAgnol - 80%

Guilherme DalTAgnol - 20%

7) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA

Os índices de ILG, ILC e ISG baseados no balanço do ano de 2020, constatou -se

que no índice de ILG e ILC de resultado 9,58, indicando que a empresa possui

disponibilidades, bens e direitos realizáveis a curto prazo para liquidar suas

obrigações, avaliado mediante cálculo do Ativo circulante no valor de R$

2.255.693.05 (Dois milhões e duzentos e cinquenta  e cinco mil. seiscentos e noventa

e três reais e cinco centavos) dividido pelo Passivo Circulante no total de RS

235.441.21 (duzentos e trinta e cinco mil, quatrocentos e quarenta e um reais e vinte

e um centavos). Constatou-se também uma disponibilidade de garantias que a

empresa dispõe para pagamentos totais de suas dívidas de 10,39 analisada através do

índice de solvência geral. Ativo total no valor de R$ 2.445.462,26 (Dois milhões e

quatrocentos e quarenta e cinco mil, quatrocentos  e sessenta e dois reais e vinte e seis

centavos) dividido pelo Passivo Circulante no valor de R$ 235.441,21 (Duzentos e

trinta e cinco mil, quatrocentos e quarenta e um reais e vinte e um centavos).

8) EVENTOS SUBSEQUENTES
Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à
data de encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação

patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus
resultados futuros.

Balsas, 31 de dezembro dc 2020.
/

'/ \

CÍãüdiõãorDãíI?5
Sócio - Administ/ador

Guilherme DalF Agnol
Sócio - Administrador

Assinado d« forma digital por
ALTAIRJOSeOE
ALCANTARA40416206ÚS3
Dados: 2021.06.14 16:34:58 -03'00’

Altair José de Alcântara

Reg. no CRC-MA sob n° 5879
Contador

Av. Dr. José Bernardino, 391, Setor Industrial; Telefone (99) 3541-3685/3616; Balsas/MA
E-matl: alcantaraOadicaocontabilidade.com: vinicius@adicaocontabtlidade.com

ol

ALTAIR JOSE DE
ALCANTARA:40416208053

V
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ENGENHARIA
CIRCULO ENGENHARIA LTDA
ENDEREÇO: AV. PRINCIPAL, N° 1379
BAIRRO; CENTENÁRIO - RIACHÀO/MA
CNPJ: N.** 03.258.232/0001-32
I.E N.® 12.171.013-0
NIRE: 2120045828-8

ANÁLISE FINANCEIRA

Os índices abaixo relacionados foram baseados no Balanço Patrimonial do ano 2020.

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXJGÍVEL A LONGO PRAZO

2.255.693.05

235.441.21

ILG = 9,58

A Liquidez Gera! representa quanto à empresa possui, a curto e longo prazo, para pagar cada real de suas obrigações

totais junto a terceiros.

ILC= ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

ILC = 2.255.693.05

23.5.441.21

ILC-9,58

A Liquidez Corrente evidencia u capacidade de pagamento de curto prazo.

ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

ISG = 2.445.462.26

235.441,21

1SG= 10.39

A Solvência Geral expressa o grau de garantia que  a empresa dispõe em Ativos totais, para pagamento total de suas

dívidas. /

Balsas/MA. 31 de dezembro de 2020.

Áltair )íísé de Alcântara

CRC/MA n.“ 5879/0

Contador

Circulo Eni

CÍaudionor Dé\V Agnol
Administrador

tda.

. ?‘:t(

\

rt-:-.:-



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 4 de 4

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CIRCULO ENGENHARIA LTDA - EPP consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

ALTAIR JOSE DE ALCANTARA40416208053

\

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/08/2021 11:58 SOB N® 20211065080.

PROTOCOLO: 211065080 DE 16/08/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇAO: 12105982812. CKPJ DA SEDE: 03258232000132.

NIRE: 21200458288. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 16/08/2021.
CIRCULO ENGENHARIA LTDA - EPPJUCEMA

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA
secretAria-csral

WWW.empraaafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade noa respectivos portais,
informando seus respectivos c6digos de verificação.
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA

Certidão n.<: MA/2022/00000125
Nome: ALTAIR JOSE DE ALCANTARA CPF: 404.162.080-53
CRC/UF n.® MA-005876/0 Categoria: CONTADOR
Validade:
Finalidade: EDITAIS DE LICITAÇÃO

Livro; CIRCULO ENGENHARIA LTOA
N® 03258232000132 / Exercício: 2022

12/04/2022

Confirme a existência deste documento na página http;//201.33.23.178/spwMA/principai.htm, mediante
número de controle a seguir;

CPF ; 404.162.080-53 Controle : 5649.5962.6276.6276

*
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CERTIDÃO Pg DtSTRIBUtCÃO DE FALÊNCIA OU ÇONÇOROATA, RECUPERAÇÃO JUPIÇIAL OU
EXTRAJUDICIAL E/OU INSOLVÉNCIA CIVIL

USANDO da facjJoade que me confere a Lci CERTIFICO a reouer mento de

pessoa interessada que danoo Duscas nos sistemas THEMISPG e PJo (Processo Jjaiciai Eleiromco.

desla Comarca de Ba'sas'MA re/ererte as VARAS OE FALÊNCIA OU CONCORDATA. RECUPERAÇÃO

JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL E/OU INSOLVÉNCIA CIVIL DA JUSTIÇA COMUM, constatei NAO

EXISTIR oisinbuiçâo de AÇÕES tramitando contra CIRCULO ENGENHARIA LTDA. inscrito(a) no CNPJ

03.258.232/0001-32

CERTIFICO findimenie que esta Secreiara de Dtsinpjiçâo e a unca

eiistente na Comarca de 0a'sas Estado do Ma^an^âc  O referioo e verdade e oou fe Dada e passaJa a

presente certidão na Secretaria de Distnbuçâo a meu cargo no Forum Desembargador Esmaragoo dc

Sousa e Siiva nesta cidade de Balsas Estado OP'^9faranHSo Eu Secretaro Judioat oe Dislf bu»çà’:.

consulte , digitei e assino Baisas.MA 17 de janeiro de 202^.

OsvNM I

i.

/
f

«a- Jfíf&xiòkléí^EMOTOí í AQUmYOS

sWretano Judouil de üistnbuiçào

Matricula 112995
té >

OBSERVAÇÕES:

1  - O CNPjrCPF constante nesta cen«dáo fO' mformado pe o soitcitante Sua titjtaroaoe devera ser
confenoa peio interessado ou destmaiano
2- As buscas foram realizadas com base nos sistemas ThemisPG e PJe '
3 - Este documento e vàlido por 60 (sessenta dasi conforme art;go 198 do Codtgc de Normas da
Corregedoria Gerai de Justiça do Maranhão
4 -■ Esta certidâc nào contempia os feitos que tramitam em segredo de justiça
5  E obngatona afxaçâo do Selo oe Fiscalização JuOicia neste documento conforme RESOLUÇAü
TJMAN" 34^2007
6 Esta cedKJâo e emitida em uma uniea v a sem rasuras e rr^iarte assinatura do servi.io*
7 ● ESTA CERTIDÃO ABRANGE AS VARAS COMUNS DA COMARCA OE BALSAS/MA

\

0
Forum Des Esmaragoc ae Sousa e Silva /

Av Dr Jamildo s/n oairro Potos'
Balsas.MA- CEP65 800-000 ~ Tel (Geral) (99i3W1 24?4

>51
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 1\ XXXUI, DA CF/88

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

AO PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  - CPL
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2022-CPL

A empresa Círculo Engenharia EPP inscrita no CNPJ n° 03.258.232/0001-32 localizada na Rua
Melquiades Moreira n° 300 Quadra 83 Lote 09, cidade de Balsas/MA, por intermédio de seu
representante legal o Sr® Andrey Sousa Costa portador da Cl® 33800694/0 SSP/MA e CPF
724.594.093-20, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°
8.666/1993, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos
14 (quatorze) anos. nos termos do inciso XXXIII do Art, 7® da Constituição Federal de 1988.

Balsas/MA, 23 de Fevereiro de 2022

Círculo n lgefÍHaqa3R,
CNPJ n°

Andrey Sousa Costa
Cl 33800694/0 SSP/MA
CPF 724.594.093-20

Representante Legal

/

/

Rua Melquiades Moreira 300 Quadra 83 Lote 09 Centro Balsas - M.A
E-mail; claudionorcirculoengenharia«hotinail.com

CNPJ - 03.258,232/0001-32

45^
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DECLARAÇÃO DECRETO ESTADUAL N° 9.116 DE 1 1 DE JANEIRO DE 2010

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

AO PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  - CPL
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2022-CPL

A empresa Círculo Engenharia EPP inscrita no CNPJ n® 03.258.232/0001-32 localizada na Rua
Meíquiades Moreira n° 300 Quadra 83 Lote 09, cidade de Balsas/MA, por intermédio de seu
representante legal o Sr® Andrey Sousa Costa portador da Cl® 33800694/0 SSP/MA e CPF
724.594.093-20, DECLARA, caso seja vencedor, contratará pessoas presas ou egressos e
dispõe de pessoas presas aptas à execução de trabalho externo, nos termos do Decreto Federal
n® 9.450, de 24 de julho de 2018 e Decreto Estadual n® 9.116 de 1 1 de janeiro de 2010

Balsas/MA, 23 de Fevereiro de 2022

Cíi

CNPJ n» 03.25^à^^
Andrey Sousa Costa^
Cl 33800694/0 SSP/MA
CPF 724.594.093-20

Representante Legal

Rua Mciquiadcs Moreira 300 Quadra 83 Lolc 09 Ccnlro Balsas - MA
E-inail: claudionorcirculocngciiharia r/,liotmail.com

CNIM-03.258.232/0001-32
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;  SECRETARIA DE ESTADO DE ADMiNiSTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
SECRETARIA ADJUNTA DE ATENDIMENTO E HUMANIZAÇÃO PENITENCIÁRIA
GABINETE

Rub. ir

/

maranhW

DECLARAÇAO DE PESSOAS PRESAS APTAS A EXECUÇÃO DE TRABALHO
EXTERNO OU DE EGRESSAS DO SISTEMA PRISIONAL

PREFEITURA DE BURITICUPU/MA

CONCORRÊNCIA N°001/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0301003/2022

Objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇAO DE

SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO NO MUNICÍPIO DE
BURITICUPU/MA.

Empresa Solicitante: CIRCULO ENGENHARIA LTDA.
CNPJ: 03.258.232/0001-32

A Secretaria de Estado de Administração Penitenciária, órgão

responsável pela intermediação da mão de obra do sistema prisional do Estado do
Maranhão, em atenção ao §1°, inciso I, do art. 5° do Decreto n° 9.450, de 24 de julho

de 2018, declara que dispõe de pessoas privadas de liberdade ou egressas do

sistema prisional aptas à execução de Trabalho Externo.

SAO LUIS (MA), 22 DE FEVEREIRO DE 2022.

WACARVALHO
e Hutnanização Penitenciaria- SAAHP

KELLV

Secretaria Adjunta de Aten^

GOVERNO DO.J^W,

HHRHNHflO’ '
OO^OHO CC 7C001 Nôt ^

Rua Gabriela Mistral, n° 716, Vila Palmeira CEP: 65045-070
Site: www.seaD.ma.QOV.br E-mail: saahD@seao.ma.QOv.br

69
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juntoi# SEGUROS

Nossas apólices podem ser acessadas díretamente por um QR Code. A leitura
do QR Code não dispensa a consulta da apólice na página da internet da
Superintendência de Seguros Privados (www.susep.gov.br) ou da Junto Seguros
(luntoseguros.coni).

s  ■ .1V

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS SA
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DADOS DO TOMADOR: CIRCULO ENGENHARIA LTDA
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DADOS DA CORRETORA:
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proloctriado aravés do N.« de Processo SUSEP 15414.900135/2014-17 e n'’ 15414.900196/2014-53.
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FRONTISPÍCiO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantía contratada

0775-GARANTIA SEGURADO-
SETOR PUBLICOR$ 214.904,65Licitante

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice;

Término/início

19/03/20;RS 214.904,65 17/01/2022Licitante

Demonsfrativo de Prêmio:

RSPrêmio Líquido Licitante....
Adicional de Fracionamento
O.F

RS
RS

RSPrêmio Total

Valor(RS)
448,94

N<>Camê
12120198

Parcela Vencimento
21/01/20221

Em atendimento à Lei 12.741/1 anformamos que Incidem as aííqucrtas de 0,65% de PIS-fasep e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduádos do estabelecido em legislação
especílica.O{s} vaior(es] acima descrno(s). é(são) devldo(s) no cenário desta contratação de coberbfa(s).Pode(m) sofrer alteração(ò8s) quando conbatada{s) Isoladamente ou em outra composição.
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Objeto da Garantia

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, se o
Tomador adjudicatário se recusar a assinar o Contrato Principal, nas condições propostas
dentro do prazo estabelecido no Edital de Licitação 009/2021.

}

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.° 477/13

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO

^ESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.
*********************************************

***************** ********************** * * * * * *
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CONDIÇÕES GERAIS

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO

CAPÍTULO 1 - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO

1. Objeto:

1.1. Este contrato de seguro garante o fie! cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador
-^perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de

acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em
razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive
de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de:

1 - processos administrativos;

II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais;

lil “ parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa;

IV - regulamentos administrativos.

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais
como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso.

2. Definições:

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contratp-de
Seguro Garantia. X ,

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou cçoertucás
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes,

lições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada mod£ lid^e
rtura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Con jicpes

2.3. Condi
e/ou cobe'
Gerais.

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado.

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração
Pública (segurado) e particulares (tomadores), em que naja um acordo de vontad^
formação de vínculo e a estípulaçao de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação
utilizada. ^ /

Página 3 de 16
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2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação  e anuência expressa das partes.

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemenío das
obrigações cobertas pelo seguro.

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que  a seguradora se responsabilizará perante o
segurado em função do pagamento de indenização.

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro,
e que deverá constar da apólice ou endosso.

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou
não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela
apólice.

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro,
firmado nos termos dalegislação em vigor.

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis
valores a serem indenizados.

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.

2.14. Seguradora; a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento
das obrigações assumidas pelo tomador.

2.15. Seguro Garantia; seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice.

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

A 3. Aceitação:

3.1. A contrataçào/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que ideh
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações,
bem como para alterações que impliquem modificação do risco.

3.3.1. Caso 0 proponente do seguro se a pessoa física, a solicitação de documentqs
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita
apenas uma vez, durante o prazo previsb no Iterh 3.3.. /

e a

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares

í
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poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora
indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação
do risco.

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação dç
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao
proponente, especificando os motivos da recusa.

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aiudido,
caracterizará a aceitação tácita do seguro.

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseg
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste
formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade,
ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

3.7. A emissão da apóüce ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.

uro

4. Valor da Garantia;

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia
deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que seryiujde
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modific^ões,
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emiss!|o\de
endosso. \ /

5. Prêmio do Seguro:

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de
vigência da apólice.

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas.

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a
seguradora recorrer à execução do contrato de coníragarantia.

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança d^nenhum valor
adicional, a título de custo administrativo de fraclonamento, devendo ser garaniqo ao tomador,
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamentWde qualquer
uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuadoá./

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio  a vista ou de qualquer uma de sui

\ \J
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parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador
ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à
data do respectivo vencimento.

6. Vigência:

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um
contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal,
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade
contratada.

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da
respectiva modalidade.

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou
no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da
apólice acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
base para a aceitaçao do risco pela seguradora^ em virtude das quais se faça necessária a
modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso.

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:

cpectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada
de nas Condições Especiais, quando couberem.

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverãp^^et;
apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro. /  /

^ 7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação
e/ou informação complementar.

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o
prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais;

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada. j\

7.1. A Ex
modalida'

8. Indenização:

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre
as partes: /

i - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou

V
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il - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice.

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:

8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do o^eto
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados aa data de recebimento do
último documento solicitado durante o processo de reguiaçao do sinistro.

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia util subsequente aquele em que
forem compietamente atendidas as exigências.

8 2 3 No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação
da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do
primeiro dia útn subsequente a revogação da decisão.

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice  a um contrato
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortizaçao do prejuízo e/ou da
multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenizaçao no prazo
devido.

8.3.1. Caso o pagamento da indenização ja tiver ocorrido quando da conclusão da
saldos de créditos do tomador no contratp principal, o segurado obriga-se a devolver a
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. Atualização de Valores:

pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive H®®
Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva

9.1. O não
termos da
obrigação, acarretará em:

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de
indenização, a data de caracterização do sinistro; e

b) incidência de juros moratórios calculados “pro rata temporis”, contados a partir do primeii^a
posterior ao término do prazo fixado. /

9 2 0 índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice de Preços áo
Consumidor Amplo da Inundação Instituto Brasileiro ®
vier a substituí-la sendo calculado com base na vanaçao positiva apurada ® 'P®
publicado antes da data de obrigação de pagamento  e aquele publicado imediatamente anterior
a data de sua efetiva liquidação.

9 3 Os iuros moratórios contados a partir do primeiro dia posterior ao térniino do prazo fixado
para pagameSo da obrigação serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

9 4 0 pagamento de valores relativos à atualização rnpnetária e juros de ̂ 0# será feito
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial,  de uma so vez, junt im^te com
OS demais valores devidos no contrato. (V
10. Sub-Rogação:
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10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador,
a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra
terc^ros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga. em prejuízo do segurador, os
direitos a que se refere este item.

11. Perda de Direitos:

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:

1 - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;

II - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de
responsabilidade do segurado:

III - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora;

IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;

V - o segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de
seguro:

V! - Se 0 segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;

VII “ Se 0 Segurado agravar intencionalmente o risco;

12. Concorrência de Garantias:

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindç cada uma delas o
objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiarip, a seguradora
responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes,
relativamente ao prejuízo comum.

13. Concorrência de Apólices:

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade f^ara cobrir o
objeto deste contraio, salvo no caso de apólices complementares.

14. Extinção da Garantia:

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes
eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sini^o conforme
item 7.3. destas Condiçoes Gerais: / /

\
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I - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitívamente realizado
mediante termo ou declaração assinada peto segurado ou devolução da apólice;

II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;

III - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da
apólice;

quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação d
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais
casos; ou

IV-

V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas
Condições Especiais.

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia
somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância corn o
disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei N® 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art.
73 da Lei n® 8.666/93.

15. Rescisão Contratual:

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do
segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as
seguintes disposições:

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo
curto:

:ae;:ss6BSSBS8Sssssss:

Relação a ser aplicada sobre a vigência — | —●%^o-●%-do-Relação a ser aplicada sobre a vigência —|
original para obtenção de prazo em dias— original para obtenção do prazo em dias— i—Prêmio—

-I - - -73%- - ■
^ - - -75%- - -

^ . . -78%^
■{ - - -805<^- ●

4-195/365
-●210/365
--225/365
● -240/365
--255/365
- -270/365
- -285/365
- -300/365
--315/365
- -330/365
- -345/365
● -365/365

●13%--15/365-
-30/365-
-45/365-
-60/365-
-75/365-
-90/365-
105/365
120/365
135/365
150/365
165/365
180/365

■20%-
●27%-
●30%

V*1●37%'

■V-j - - -85%
-j---88%---
-i - ● -90%- - -
-I - - -93%- ■ -
^ . . .95%. . .

.98%...
100%---'fc

H - - -40%’
H - - -46%-

■50%'
■56%'

-I - - -60%-
-j - ■ -66%'

●70%-

r utilizado15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2/, dever í
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior.

rN
Vi
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16. Controvérsias:

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser
resolvidas:

I - por arbitragem: ou

II - por medida de caráter judicial.

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissóría de
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência
expressa.

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a
^ resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitrai, cujas

sentenças têm o mesmo efóito que as sentenças proferidas pe o Poder Judiciário.

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição:

Os prazos prescricíonais são aqueles determinados pela lei.

18. Foro:

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio
deste.

19. Disposições Finais

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.

19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal
fim neles indicadas.

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou
recomendação à sua comercialização.

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apóji
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br. /

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada/ncx site
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo, (pNR^<
CPF.

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratais todo o território
nacional, salvo disposição em contrario nas Cpndições Especiais e/otr Particulares, da Apólice.

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas ef(|tuaaas no

ou

ou
.<k
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exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.

*********************************************
********** ***********************************

***************************************** * * * *
*********************************************
*********************************************

*************************************** ** * * * *
* * * ******************************************

***************************************** * * * *
* * * ******************************************

***************************************** * * * *
* * * ******************************************
* * * *** ***************************************

***************************************** * * * *
* * * ******************************************
* * * ************************************* * * * * *

***************************************** * * * *
* * * ******************************************
* * * ******************************************
* * * ******************************************
* * * ******************************************
* * * ***************************************** *
* * * ******************************************
* * * ****************** * * * ******************** *
* * * ******************************************
* * * ******************************************
* * * ******************************************

*************************************** * * * ** *
* * * ** * * * ************************************ *

**************** * * * **************************
* * * ******************************************
* * * ******************************************
* * * ******************************************
* * * ******************************************
* * * ******************************************
* * * ******************************************
* * * ******************************************

******************** * * * **********************
*********************************************

*********************************************
*********************************************

* ****************************************
* *************************************** *
* ****************************************
* ****************************************
* ** **************************************
* ****************************************

*********************************************
* * * * *********************/*******************

*********************************/************
*********************************************
*** ***************************************** *

* * * * ********************** *^-********** * * * *
* * * * ********************************* * ***
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CONDIÇÕES ESPECIAIS

CAPÍTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES  - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

PROCESSO SUSEP n.° 15414.900195/2014-17.

1. Objeto:

.-^1.1 Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice,
pelos prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato principal
nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido.

1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e
indenizações devidos à Administração Publica em decorrência do sinistro.

2. Definições:

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6® da Lei n®
8.666/93.

I - Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos
expressamente descritos neste documento.;

II - Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em
assinar o contrato principal nas condições propostas e dentro do prazo estabelecido no Edital de
Licitação.

3. Vigência:

A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do contrato
principal.

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro:

4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do prazo
estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a Reclamaçao do
Sinistro.

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos : eguintes
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Geraisí~\

m^dor
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a) Cópia do edital de licitação;

b) Cópia do termo de adjudicação;

c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos
e/ou decisão que aplicou as multas contratuais na forma do edital de licitação,
acompanhada dos documentos comprobatórios;

d) comprovante de intimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do
demonstrativo de sua recusa/inércia e das devidas justificativas, se houver.

4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item
4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a Inadimplência do tomador em relação às obrigações
cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relaíório
final de regulaçao.

5. Rescisão do Contrato de Seguro:

5.1. Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de
prêmio proporcional.

6. Disposições Gerais:

6.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações
diretas do tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta
apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantía indicada na mesma, não
assegurando riscos referentes a obrigações trabalhistas e previdenciárias, de seguridade
sociat, indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, bem como riscos
referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, em conformidade com a legislação
nacional referente ao seguro-garantia.

6.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice.
Em caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer
responsabilidade.

A 6.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitáiio, não estarão cobertos danos
e perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com
documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza
do atentado, independentemente de seu propósito^ que tenha sido devidamente
reconhecido como atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente.

6.4. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não opo^ção
do segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado
concorda que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamacãc^quanto à
cobertura desta garantia se for constatado gue o sinistro ou inadimpiemento conb^tual
se enquadra nos termos do inciso VI, do item 11 - Perda de Direito, das Cpndições
Gerais.
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7. Ratificação:

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas
pela presente Condição Especial.

*********************************************
*********************************************
*********************************************
*********************************************
*********************************************
******************************************* * *
******************************************** *
******************************************** *
******************************************* * *

******************************** * ************
******* * ************************************

****************************************** * *
******************************************* * *
******************************************* * *

********************* * ***********************
******* * *************************************

******************************************* * *
* *******************************************

******************************************* * *
******************************************* * *
************************* ****************** * *

* ********************************************
******************************************* * *

*********************** **********************
************************ * ********************

******************************************* * *
**************************** * ** ************* *

******************* **************************
******************************************* **

****************** * **************************
******** *************************************
************************ *********************

************************ * *******************
*********************************************

*********************************************
* ********************************************

************************ **************** * * * *
*************************/********************
******************************************

*****************************************
*****************************************
******* r * ***********************************

r * ***************** I* *************************
*********************** **********************

*********************************************
***********************************'**********

**************************************
******************************'-********
************************************* *
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CONDIÇÕES PARTICULARES

Fica estabelecido que, especifícamente para fins indenitários, esta apólice não cobrirá
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus
representantes.

No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endqsso e no contrato
e/ou aditivos garantiaos, prevalecerão sempre as disposições da presente
apólice/endosso.^

ti

Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso,
estando de pleno acordo que a Seguradora a preste  e cumpra, tal como disposto no
presente documento.”

II

********************************** ******* * * * *
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Devolução de Documento

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e
enviar para a Seguradora.

Em conformidade com a cláusula 14 - Inciso I, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do
documento n° 11-0775*03^11

Locai e Data

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO/MA

Nome:
RG;

Cargo:

\V  ●

\

\
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Junto Seguros S.A.. Após o vencimento cobrar 0,03% por dia de atraso. Não receber
depois de 30 dias do vencimento previsto. Após esta data o Segurado da Apólice
(Beneficiário) será notificado da pendência do pagamento. Para maiores
informações entrar em contato com o Departamento Financeiro através do e-maíl:
contasareceber@|untoseguros.com.

{-) Abatimento

í+)Mora

(+) Outros acrésdmos

(=) Valor Cobrado

Pagador
CIRCULO ENGENHARIA LTDA CNPJ: 03.258.232/0001-32
AV PRINCIPAL 1379 65990000 RIACHAO, MA
Ref. emissão apólice 11-0775-0354311

Cod. BaixaSacador/Avalista

Autenticação Mecânica - FICHÀ DE COMPENSAÇÃO

Corte na linha oontilhada
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CAIXA Comprovante de Agendamento
de Boleto

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo
cliente.

2022CAIXA ECONÔMICA FIs.
FEDERAL Rub

< ●
Banco Recebedor: .

03399.89543
38000.000067
33217.001016 7
88720000044894

Representação numérica do código de barras:

BANCO SANTANDER S.AInstituição Emissora - Nome do Banco:

Código do Banco:

Código do ISPB:

Beneficiário original / Cedente

Nome Fantasia:

033

90400888

JUNTO SEGUROS S A

JUNTO SEGUROS S ANome/Razão Social:

84.948.157/0001-33CPF/CNPJ:

Pagador Sacado

CIRCULO ENGENHARIA
LTDANome/Razão Social:

03.258.232/0001-32CPF/CNPJ:

Pagador Final - Correntista

CIRCULO ENGENHARIA
LTDANome/Razão Social:

03.258.232/0001-32CPF/CNPJ:

21/01/2022Data do Vencimento:

Data de Efetivação do Pagamento/
Agendamento:

Valor Nominal do Boleto:

17/01/2022

448,94

0,00Juros (R$):

lOF (R$):

Muita (R$):

Desconto (R$);

Abatimento {R$):

Valor Calculado (R$):

Valor Pago (R$):

0,00

0,00

0,00

0,00

448,94

448,94

15/01/2022 09:24:08Data/hora da operação:
1
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Chave de Segurança: Q6M5XAKQJWT718WU

* Você poderá consultar futuramente essa e outras transações no item "Transações",
opção "Consultas Agendamentos".

BURUICUPU-AIA
Proc. O 22
FIs.
Rub.r



B A
Proc. 2022
FIs.

IRC RuIj,:uLO
ENGENHARIA

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA
AO PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  - CPL
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2022-CPL

A empresa Círculo Engenharia EPP inscrita no CNPJ n° 03.258,232/0001-32 localizada na Rua
Melquiades Moreira n° 300 Quadra 83 Lote 09. cidade de Balsas/MA, por intermédio de seu
representante legal o Sr® Andrey Sousa Costa portador da Cl® 33800694/0 SSP/MA e CPF
724.594.093-20, Declaro, para fins de atendimento às exigências editalícias, sob as penas da
Lei, em especial o Art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) A proposta apresentada para participar desta Licitação foi elaborada de maneira independente
pela licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta
Licitação por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta Licitação não foi
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato desta Licitação quanto a participar ou não da referida
licitação;

d) Que 0 conteúdo da proposta apresentada para participar desta Licitação não será, no todo ou
em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante
potencial ou de fato desta Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) Que 0 conteúdo da proposta apresentada para participar desta Licitação não foi, no todo ou
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da
Administração do Município de BURITICUPUMA antes da abertura oficial das propostas; e

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-las.

Balsas/MA, 23 de Fevereiro de 2022

CNPJ

Andrey Sousa Costa
Cl 33800694/0 SSP/MA
CPF 724.594.093-20

Representante Legal

Rua Mciquiadcs Moreira 300 Quadra X3 Lote 09 Ccnlro Balsas - M.A.
E-inail: claudionorcircuiocngcnliaria u holinail.com

CNPJ - ()3.25X,232/(lU01-32

9



]RC
^

:uLO
 «ENGENHARIA

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES
DO OBJETO DA LICITAÇÃO

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

AO PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  - CPL
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2022-CPL

Declaramos, sob as penas da lei, que tomamos conhecimento de todas as informações e
exigências contidas no edital e respectivos anexos do TOMADA DE PREÇOS N® 001/2022-CPL,
em referência, bem como que optamos por não realizar vistoria no iocal onde serão executados
os serviços, na forma do que prevê o Acórdão TCU n® 1955/14, de 23/07/2014.

Declaramos ainda que a escolha da empresa em não realizar VISITA TÉCNICA não implicará
em alegação de desconhecimento das condições de realização dos serviços.

Declaramos para todos os fins que a não VISITAÇÃO não implicará em qualquer solicitação de
acréscimos financeiros em eventual contrato firmado com a Administração Pública Municipal
além do valor apresentado em nossa proposta de preços

Balsas/MA, 23 de Fevereiro de 2022

Cfrci Plai

CNPJ n° 03.2SO7?Ínn
Andrey Sousa Costa
Cl 33800694/0 SSP/MA
CPF 724.594.093-20
Representante Legal

:2~

Rua Mciquiadcs Moreira 300 Quadra 83 Lolc 09 Centro Balsas - MA
E-maii: claudionorcirculoengcnharia d hotmail.com

CNPJ -03,258.232/0001-32
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Proc:uLO FIs.
Rub,

ENGENHARIA

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL
CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA
AO PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  - CPL
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2022-CPL

A empresa Círculo Engenharia EPP inscrita no CNPJ n° 03.258.232/0001-32 localizada na Rua
Melquiades Moreira n° 300 Quadra 83 Lote 09, cidade de Balsas/MA, por intermédio de seu
representante legal o Sr^ Andrey Sousa Costa portador da Cl° 33800694/0 SSP/MA e CPF
724.594.093-20, declara para os devidos fins. que concorda com todos os termos descritos no
edital e seus anexos, em especial aos critérios de credenciamento, habilitação/inabilitaçao,
julgamento das propostas de preços e que temos pleno e total conhecimento deste certame, não
possuindo ainda, quaisquer exigências capazes de restringir ao caráter competitivo desta
licitação.

Declara ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa
e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento
em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n“ 8.666/93 e alterações
posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".

Balsas/MA, 23 de Fevereiro de 2022

Círculo
CNPJ po 03.258.23^

Andrey Sousa Costa
Cl 33800694/0 SSP/MA
CPF 724.594.093-20

Representante Legal

L0T7

V

Rua Melquiades Moreira .'^OO Quadra X3 Lole Centro Balsas - MA
E-mail: claudionorcirculocnucnharia a hoimail.com

CNPJ - 03.2.^8 232/0001-32
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Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEiNC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

CCFVERNOOO

FACIL maranhAo●, . ● OOVÍflNODO
FACIL marahhào

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

CertíficatTios que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Protocolo: MAC2201686390Certificamos que CIRCULO ENGENHARIA LTDA - EPP
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

NIRE 21200458288
CNPJ 03.258.232/0001-32

endereço Compieto MELQUIAOES MOREIRA, N» 300, QUADRA083 LOTE 09, CENTRO - Balsas/MA - CEP 65800-000

Arquivamentos Posteriores

DescriçãoDataNúmeroAto

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL]
BALANÇO
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /
EMPRESÁRIO
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL]
PENHORA DE COTAS
BALANÇO
ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE
BAUNCO
LEVANTAMENTO DE PENHORA DE COTAS
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
PENHORA DE COTAS
BALANÇO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO
BALANÇO
BALANÇO
PROCURACAO J
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL) /
BALANÇO
BALANÇO '
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO
BALANÇO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
CONTRATO

14/01/202220220028702002

15/12/2021
16/08/2021

20211491829
20211065080

223
310

05/01/2021
05/01/2021

20201231891
20201231891

002
002

18/07/2019
11/05/2018
14/06/2017
05/05/2017
31/03/2016
23^)7/2015

20190961880
20180376179
20170413098
20170529444
20160277957
20151150427

902
223
316
223
902
002

10/11/2014
14/05/2014
22/07/2013

20140685570
20140318682
20130531804

902
223
002

11/06/2013
14/01/2013

20130425028
20130008044

223
^2

17/07/2012
17AD7/2012
17/07/2012
20/06/2012
24/04/2012

20120463466
20120463474
20120463458
20120397161
20120257939

223
223
223
206
002

07/01/2010
07/01/2010
14/12/2009

20090692888
20090692870
20090662652

223
223
002

16/05/2007
26/10/2006
14/09/2006

20070196761
20060387394
20060313269

223
223
002

09/02/200420040027805002

29/06/199921200458288090

Estacerlídão foi emitida automaticamente em 17/01/2022, às 09:18:47 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua aufenticidade no httpsV/www.empresafacil.ma.gov.br, com o código NKGJ5KGA.

8G"M
Ricardo Diniz Dias
Secrstário(a) Geral
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Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

GOV6RHOOO

FÁCIL MARANHÃOGOVERNO 00

FÁCIL NARANMAO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

CertKicamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Protocolo: MAC2201686360
Nome Empresarial: CIRCULO ENGENHARIA LTDA ● EPP

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Início de Atividade
14/01/2022

Data de Ato Constitutivo
29/06/1999

CNPJ
03,258.232/0001-32

NIRE (Sede)
21200458288

Endereço Completo
MELQUIADES MOREIRA. N® 300, QUADRA083 LOTE 09, CENTRO - Balsas/MA - CEP 65800-000

übleto Social
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS; OBRAS DE FUNDAÇÕES (OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL);
CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS; CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES OE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA;
PERFURAÇÕES E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; OBRAS
DE URBW^IZAÇÃO - RU/^S, PRAÇAS E CALÇAD/\S; OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL;_MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E
OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS; GESTÃO DE REDES DE ESGOTOS; CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA,
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE
ÁGUA- ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA; COLETA DE
RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; SERVIÇOS DE ENGENHARIA; TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; ALUGUEL DE
OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR (ALUGUEL
DE CONTÊINERES).

Prazo de Duração
Indeterminado

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Capital Social
R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais)
Capital Integralizado
R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais)

Dados do Sócio
Nome
CLAUDIONOR DALL AGNOL 383.135.379-49

CPF/CNPJ
CLAUDIONOR DALL AGNOL 050.943.713-39

JUNIOR

CPF/CNPJ

Nome

Término do mandato
Indeterminado
Término do mandato
Indeterminado

Espécie de sócio Administrador
Sócio
Espécie de sócio Administrador
Sódo

S

S

Participação no capital
R$ 750.000,00
Participação no capital
R$ 750.000,00

üados do Administrador
Nome
CLAUDIONOR DALL AGNOL
Nome
CLAUDIONOR DALL AGNOL JUNIOR

Término do mandato
Indeterminado
Término do mandato
Indetemninado

CPF
383.135.379-49
CPF
050.943.713-39

Isituação
^ ATIVA
Status

SEM STATUS

Último Arquivamento
Data
14/01/2022

Ato/eventos
002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPRESARIAL)

Número
20220028702

Esta certidão foi emitida automaticamente em 17/01/2022, às 09:' 7:38 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.efnpfesafacU.ina 90v.br, com 0 código ARAJGSEO.

MÀcMoT™ 3

Ricardo Díníz Dias

Secretário Geral

1 de 1



fcULO
ENGENHARIA

Tr

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO
COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

AO PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  - CPL
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N® 001/2022-CPL

A empresa Círculo Engenharia EPP inscrita no CNPJ n® 03.258.232/0001-32 localizada na Rua
Melquiades Moreira n® 300 Quadra 83 Lote 09, cidade de Balsas/MA, por intermédio de seu
representante legal o Sr® Andrey Sousa Costa portador da Cl® 33800694/0 SSP/MA e CPF
724.594.093-20, DECLARA, sob as penas da lei que, cumpre os requisitos legais para a
qualificação empresarial estabelecida pela Lei Complementar n® 123/06, de 14 de dezembro de
2006, em especial quanto ao seu Art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento favorecido
estabelecido nessa Lei Complementar e no Decreto Federal n® 6.204/07, de 05 de setembro de
2007, para fins de cumprimento ao disposto no Edital deste Certame Presencial-CPL e
participação do referido certame;

DECLARA que esta empresa, na presente data, é enquadrada como:

(  ) MICROEMPRESA - ME, conforme o inciso I do Art. 3“ da Lei Complementar Federal n°123
de 14.12.2006.

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, conforme inciso II do Art. 3” da Lei Complementar
Federal n”123, de 14.12.2006.

(  ) MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme §1® do Art. 18-A da Lei
Complementar Federal n*123, de 14.12.2006.

DECLARA, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do Art.
3° da Lei Complementar n° 123/06, de 14 de dezembro de 2006, e que se compromete a
promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação
exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame.
Por ser verdade, firmo a presente declaração.

Balsas/MA, 23 de Fevereiro de 2022

Círo^l^
CNPJ n“ 03.

Andrey Sousa Costa
Cl 33800694/0 SSP/MA
CPF 724.594.093-20

Representante Legal

iãEP
132n)t

P

Rua Melquiades Moreira 300 Quadra X3 Lole 09 Centro Balsas MA
E-mail: claudionorcirculoenucnharia u hotinait.com

CNPJ -03.258,232/0001-32

p)


